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Afonso Cunha/MA, 28 de outübro de 2025.

A Sua Excelência, Senhor
PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Assunto: CoNTMTAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CLAUDIO NEY E
JULTANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE
SANTA LUZIA, PADROEIM DO MUNICÍPIO DE
AFONSO CUNHfuMA, EM í2 DE DEZEMBRO DE
2025.

Exmo. Senhor,

' Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presente expediente para submeter à

apreciação e solicitar AUTORIZAÇÃo para a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

com Íundamento no artigo 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, da empresa BANDA

CLÁUDIO NEY E JULIANA LTDA, pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 54.421.738/0001-5í, objetivando a rcalizaÉo de show artistico da Banda Cláudio Ney e

Juliana, a ser apresentado no dia 12 de dezembro de 2025, em praça pública do Município de

Afonso Cunha/MA, como parte integrante da programação oficial dos Festejos de Santa Luzia,

padroeira do município, evento tradicional realizado anualmente.

A referida contratação justifica-se em razão da natureza singular do serviço artístico,

bem como do reconhecimento público e notória especializagão da banda, amplamente consagrada

no cenário cultural regional, circunstâncias que inviabilizam a competição, nos termos da legislação

vigente. Ademais, a apresentação artística contribuirá de forma signiÍicativa para o fortalecimento

das tradições culturais e religiosas locais, além de promover lazer, integração social e fomentar o

turismo e a economia do município, atendendo, assim, ao interesse público.

Assim, solicita-se autorização para que seja feito o procedimento de contratação dos

serviços conforme Estudo Técnico Preliminar e Terrno de ReÍerência, que seguem anexos.

Respeitosamente,

, / ! r

l*il/,*,,Jüú--;.f ,
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAçb OT
SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CLÁUDIO NEY E
JULTANA f,M COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE
SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA/MA, EM 12 DE DEZEMBRO DE
2025.

I. SOLUÇÃO DA NECESSIDADE / DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Os festejos em honra à padÍoeira Santa Luzia constituem um dos mais relevantes eventos culhrais e religiosos

do município de Afonso Cuúa/I\{A. Desse modo, o evento promove a valorização das tradiçôes locais, além

de fomentar a economia e o hfismo na região. Nesse contexto, a contratação de apresentaçào artística da Banda

Cláudio Ney e Juliana, recoúecida regionalmente por sua úajetória, qualidade musical e aceitação popular,

apresenta-se como solução adequada parâ atender à necessidade de promover lazer, entretenimento e

ahatividade ao evento, assegurando maior participação popular e êxito na programação festiva.

2. JUSTIFICATIVAQUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação de show artistico da Banda Cláudio Ney e Juliana para os festejos de Santa Luzia, padroeira do

município de Afonso Cuúa/MA, em 12 de dezembro de 2025, é de relevante interesse público, considerando

os seguintes aspectos a seguir:

2.1. Valorização Cultural e Religiosa

Os festejos em homenagern â Santa Luzia representam manifestação cultural e religiosa tradicional do

município, reunindo fiéis, moradores e visitantes. A apresentação da Banda Cláudio Ney e Juliana, cujo

repertório dialoga com os cosnunes e preferências musicais regionais, contribui para o fortalecimento da

celebração, respeitando seu caráter religioso e promovendo uma experiência cultural significativa.

2,2. Fomento ao Turismo e à Economia Local

A realização de show artístico com banda de reconhecimento regional possui potencial de atrair público nào

apenas local, mas tÊmbém de municípios vizinhos, ampliando o fluxo de visitantes. Tal movimentação gera

impactos positivos na economia local, beneÍiciando comerciantes, vendedores ambulantes, prestadores de

serviços e o setor informal, alern de estimular o nrismo regional.

2. 3. Promoçlo do Ltzer e da Integrsçâo Social

A oferta de um show artístico gratuito e de qualidade durante os festejos proporcionâ momentos de lazer e
entretenimento à população, contribuindo para o bem-estar social. Além disso, o evento pÍomove a integraçâo

comunitária, reforçando laços sociais em um ambiente de celebração e confraternização.

Praça da Comunidadc, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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2. 4. Relevância Artístim e poputeridede de Banda 
U 0 0 0 0 3 .f5

A Banda Cláudio Ney e Juliana possui expressiva aceitação junto ao público regional, sendo reconhecida po. .{S\
sua trajetória aÍtística e presença constante em eventos culturais. Sua participação contribui para ampliar a \ n /
visibilidade e o sucesso dos festejos, atendendo às expectativas da população local. ' 

Y
2, 5. Alinhamento com as Pollticas Públicâs de Cultura

A contratação estii alinhada as políticas públicas de promoçào da cuhura, conforme disposto na Constituição

Federal, que atribui ao Poder Público o dever de incentivar manifestações culturais e gaÍantir o acesso da

população a bens culturais.

Dessa forma, a contratação da apresentação artística da Banda Cláudio Ney e Juliana fundamenta-se no interesse

público ao promover valorização cultuÍal, estímulo econômico, lazer, integração social e fortalecimento das

tradições religiosas do município.

3. DO PROBLEMA A SERRESOLVIDO f, ANÁLISf, DOS CENÁRIOS

3.1. Necessidade de Fortrlecer a ldentidade Cultural e Religiosa

A ausência de atrações artísticas relevantes pode comprometer o alcance e a panicipação popular nos lestejos

de Santa Luzia, enfraquecendo uma tradiçâo consolidada no município. A contratação de uma banda

reconhecida visa mitigar esse risco, garantindo maior engajamento da comunidade.

3.2. Deficiêncie na Oferta de LazeÍ e Entretenimento

O município Afonso Cuúa dispõe de oferta limitada de eventos culturais gratuitos de grande porte. A
inexistência de progamação artística qualificada nos festejos compromete o atendimento à demandas culturais

e sociais da população.

3.3. Necessidade de Atmir Público e Movimentar a Economia Local

Eventos religiosos e culturais com pouca atratividade comprometem o fluxo de visitantes e turistas no município.

Desse modo, isso resulta em menoÍ impacto na economia local, limitando os gaúos de comerciantes,

ambulantes e prestadores de serviços. Sem uma atração artística relevante, o evento perde a capacidade de gerar

oportunidades econômicas significativas para a cidade.

3.4. Competitividade com Eventos de Municípios Vizinhos

Na mesma época do ano, outros municípios da região promovem eventos religiosos e culturais. A fâlta de uma

atração reconhecida como Felipe Amorim pode reduzir a competitividade de Afonso Cunha, fazendo com que

potenciais visitantes optem por festividades em outras localidades, o que prejudica a visibilidade do município

e de suas tradições.

A contÍatação do show aÍístico da Banda Cláudio Ney e Juliana busca solucionar esses problemas ao fortalecer

a tradiçâo cultural, promover lazer e integração social, atrair público e movimentat a economia local, além de

destacar o município no calendário regional de eventos.

4. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA MELHOR SOLUÇÃO A Sf,R ADOTADA PARA O
ATENDIMENTO DA DEMANDA

A análise de viabilidade tem como objetivo avaliar a peíinência e a possibilidade da contrataçâo da Banmda

Cláudio Ney e Juliana para apresentâção durante os festejos de Santa Luzia. O evento, de caráter cultural e

haça da Comunidadc, 56 - Centro
CN(l: 06.096.655/0001-91
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religioso, é uma hadição no município de Afonso Cunha/MA e desempeúa papel relevante na valorização da

identidade local e no estímulo ao turismo e economia da região.

4.1. Aspectos Culturais e Sociais

Valorização da Cultura e da Tradiçâo:
O evento buscâ preservar e fortalecer a celebração de Santa Luzia, padroeira do município, unindo manifestações

religiosas e culturais. A contratação de uma banda de tenome como a Banda Cláudio Ney e Juliana contribui
para a manutenção e valorização dessa tradição.

Atendimento às f,xpectativas da Comunidade:

A população local e visitantes esperam uma programação de qualidade que proporcione lazer e integação social.

A escolha da banda, coúecida pelo apelo regional, atende aos anseios do público e promove maior panicipação

no evento.

4.2. Aspectos Econômicos

Impacto na Economir Local:
A realização de um show com graade potencial de público irnpulsionará o comércio local (bares, restaurantes,

vendedores ambulantes, transporte e hospedagem). Além disso, gera oportunidades temporárias de emprego,

beneÍiciando diretamente â economia do município.

Custo da Contrataçâo:
O valor estimado do cachê da banda, somado às despesas com estrutura de apoio (palco, som, iluminaçào e

segurança), será analisado com base na disponibilidade orçamentária do municipio, garantindo conformidade

com a Lei de Responsabilidade Fiscal e o planejamento Íinanceiro municipal.

Retorno Econômico:

O aumento da circulação de pessoas e o consumo de bens e serviços na cidade tendem a compensar o

investimento, gerando impactos positivos na arrecadação tributária e foÍalecimento do comércio.

4.3. Aspectos Técnicos

Viabilidade da Estrutura Física:

O município possui espaços públicos adequados para a realização do evento, como a praça principal. A estrutura

necessá,ria (palco, som e iluminação) pode ser contratada conforme as especificações da banda, gârantindo a

qualidade do show.

4.4. BeneÍIcios f,sperados

Atração de Público:
A Banda Cláudio Ney e Juliana possui ampla aceitação e popularidade, o que gaÍante maior adesão do público

ao evento.

Integrâçilo Social:

O show promoverá um ambiente de celebração e confraternização entre a população local e visitântes.

Divulgaçâo Regional:

O evento com uma atração de destaque fortalece a imagem de Afonso Cuúa como um município que valoriza

sua cultura e religião.

kaça da Comrmidade, 56 - C€nEo
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4.5. Riscos IdentiÍicados e Mitigação
Risco de Condições Climáticas Adversas:

Mitigação: Planejamento para instalação de cobertura em áreas criticas e altemativas de suporte logíslico.
Risco de Baixa ParticipaçIo do Público:
Mitigação: Campaúa de dilulgação antecipada e parcerias com veículos de comunicaçâo regionais.

Assim sendo, a contratação do show artístico da Banda Cláudio Ney e Juliana é viável, considerando os

beneÍicios culturais, sociais e econômicos que o evento trarâ ao município de Afonso Cuúa. O investimento

está alinhado com os objetivos de fortalecimento das tradições locais, promoçào do túsmo e incremento da

economia local.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A realização de um show âÍtístico em um evento de grande porte, como os festejos de Santa Luzia, pode gerar

impâctos ambientais diretos e indiretos. A seguir, são identificados os principais possíveis impactos e suas

respectivas medidas de mitigação.

5.1. Geração de Resíduos Sólidos

Impactos Potenciais:

Grande volume de resíduos, como embalagens, copos descaÍáveis, restos de alimentos e materiais descartados

pelos participântes.

Poluição visual e contaminação do solo, caso os resíduos não sejam devidamente gerenciados.

Medidas Mitigadoras:

Disponibilização de lixeiras em quantidade sufrciente para coleta seletiva e comum.

Contratação de equipes de limpeza antes, durante e após o evento.

Campaúa de conscientização para o descarte correto de lixo.

5.2. Poluição Sonora

lmpactos Potenciais:

Níveis elevados de ruído podem afetar a fauna local e causar desconforto à população residente próxima ao local

do evento.

Medidas Mitigadoras:
Dehnição de horrí,rios adequados para o show, evitando impactos no período nohrno avançado.

Limitação do volume sonoro a níveis adequados às normas ambiurtais (Resolução CONAMA n'0l/1990).

5.3. EmissÕes de Gases de Efeito Estufa (GEE)

lmpactos Potenciais:

Emissões associadas ao transporte do público, artistas e eqúpamentos.

Uso de geradores a combustíveis fosseis, caso necessiírios.

Medidas Mitigadoras:

Incentivo ao uso de transporte coletivo, caronas e bicicletas.

Priorização de fontes de energia limpa para o evento, como o uso de geradores movidos a biodiesel.
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5.4. Impacto na Vegetaçâo e Solo

Impactos Potenciais:

Compactação do solo em iífeas de gÍande circulação.

Danos à vegetação, caso o evento ocorra em áÍea verde ou próxima a iáreas sensíveis.

Medidas Mitigadoras:
Restrição do público a iireas prepamdas e pavimentadas.

Delimitação de espaços para evitar acesso a áreas vegetadas.

5.5. Consumo de Recursos Naturais
Impâctos Potenciais:

Consumo elevado de energia elétrica e água durante â Íealização do evento.

Medidas Mitigadoras:
Uso racional de água e energia, com equipamentos eficientes e campanhas de conscientização.

Planejamento para minimizar o desperdício de recursos.

5.6. Gestão do Tnáfego e Mobilidade
Impactos Potenciais:

Congestionamentos e aumento na emissão de poluentes devido ao tráfego intenso no entomo do evento.

Medidâs Mitigâdoras:
Planejamento de rotâs de acesso e estacionamento.

Orientação e controle do tráfego por meio de agentes e sinalizações.

Dessa forma, os impactos ambientais decorrentes da contratação e realização do show artístico durante os

fes§os de Santa Luzia são possíveis de serem mitigados com planejamento e ações preventivas. A adoção de

práticas sustentáveis contribuirá para minimizar os efeitos negativos e garantir que o evento ocorra de forma

responsável e em harmonia com o meio ambiente.

ó. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Os requisitos básicos para a presente contratação é a comprovação documental da empresâ demonstrando que

já realizou os serviços objeto da presente demanda, bem como a regularidade fiscal da mesma perante os entes

federativos.

Ademais, a empresa/banda a ser contratada deverá teÍ:

Reconhecimento Público: DemonstÍaÍ que a B;urda Cláudio Ney e Juliana é consagrada pela critica

especializada ou pela opinião pública, atraves de provas como premiações, críticas em veículos de comunicação

de renome, grandes números de seguidores em redes sociais ou núLrnero de visualizações em plataformas digitais.

Singularidade do Seniço: Justificar que a banda oferece um serviço singular e exclusivo, que não pode ser

prestado por outra banda com a mesma qualidade e recoúecimento.

7. ESTIMATIVA DA DEMANDA_QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOSESTIMATIVA DA DEMANDA _ QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUÂNT. VALOR t :,.JITARIO VALOR TOTÀT,

1

Show artístico da Banda

Cláudio Ney e Juliana
Sewiço I R$ r50.000,00 RS 150.000.00

kaça da Conunidade, 56 - Ccntro
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA
CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Não haverá parcelamento dâ contÍâtação, uma vez que a natureza dos serviços não permite a referida opçâo.

Assim sendo, o início da execução dos serviços se dará mediante emissão de Ordern de Serviços pela Secretaria

de Administração e Finanças. Adanais, não há contratações conelatas ou interdependentes.

9. ESTIMATIVA DOS CUSTOS

A estimativa de despesa foi calculada com base na apresentação de 03 (tÍês) notas fiscais apresentadas pela

futura conhatada, comprovando que prestou este serviço em outros órgãos públicos e/ou particulares, nas quais

o valor médio aritmético de cobrança foi de R$ 163.330,33 (cento e sessenta e três mil, trezentos e trinta reais e

trintâ a três centâvos), demonstrando assim que o montante de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a

serem pâgos pelo Município de Afonso Cuúa,MA encontram-se dentro do preço de mercado, seguindo o art.

23, § 4', da tri n. l4.l33l20Zl.

10. CONCLUSÃO
A contratação da apÍesentação aÍtística da Banda Cláudio Ney e Juliana para os festejos de Santa Luzia,
padroeira do município de Afonso CuúarMA, ern 12 de dezembro de 2025, representa uma ação esfatégica
que atende aos interesses públicos, culhrais, sociais e econômicos.

O evento é um marco hadicional na cidade, sendo essencial para a valorização da culnua e da fé religiosa da
população. A presença da banda, reconhecida pela sua popularidade e apelo artístico, contribui para atrair um
público signiÍicativo, promovendo integração social e fortalecimento das tradiçôes locais. Além disso, a

iniciativâ fomenta o turismo e o comércio, gerando impacto positivo na economia do município.

A anii[ise dos aspectos técnicos e ambientais conÍirmou que o evento pode ser realizado de maneira segura,

planejâdâ e sustentável, com a implementação de medidas mitigadoras adequadas.

Dessa forma, conclui-se que a conhatação dâ Banda Cláudio Ney e Juliana é viável, estrâtégica e aliúada aos

objetivos do município. Reitera-se a importância de cumprir as medidas propostas para asseguraÍ o sucesso do

evento, consolidando-o como uma celebração de grande valor para a comunidade de Afonso Cuúa e regiôes

viziúas.

Afonso Cuúa,MA, 28 de outubro de 2025.

\il,/*"J"J^-aY L

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊI.TCII

Oí . OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW

ARTíSTICO DA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE

SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICíPIO OC AFONSO CUNHA/MA, EM ,12DÉDEZEMBRO DE

2025.

02 - JUSTTFTCATTVA PARA CONTMTAÇÃO:

A contratação da Banda Cláudio Ney e Juliana para os festejos de Santa Luzia, padroeira de Afonso

Cunha/MA, em 12 de dezembrc de 2025,justifica-se pela relevância cultural, social e econômica do

evento. Trata-se cJe uma celebração tradicional que fortalece a identidade religiosa e cultural do

município, promovendo integração social e atendendo às expectativas da população.

A apresentação artística alrairá público significativo, impulsionando o turismo e a economia local por

meio da geração de renda para comerciantes e prestadores de serviços. Além disso, a escolha da

banda, amplamente reconhecida na região, agrega valor ao evento, garantindo maior visibilidade e

participação popular.

O show será realizado em Praça Pública, no centro da cidade, em caráter gratuito a comunidade,

visando levar alegria, cultura e entretenimento a todos, em especial ao povo Afonsense, que

diariamente contribui para o crescimento e o desenvolvimento da nossa cidade, para que a música

encha o coração de todos nessa ocasião comemorativa.

2.1. Da Contratada

A Banda Cláudio Ney e Juliana representada pela empresa BANDA CI-AUDIO NEY E JULIANA

LTDA inscrita no GNPJ/MF sob o no 54.421.738/000í-5í, sediada na Avenida Washington

Soares, no 55, 5í6, Bairro Edson Queiroz, CEP 60.811-341, Fortaleza/CE, foi uma das escolhidas

para realização de show em virtude dos Festejos de Santa Luzia no Município de Afonso Cunha/MA,

em 12 de dezembro de2025.

A Banda Cláudio Ney e Juliana destaca-se como um expressivo fenômeno no cenário musical

regional e nacional, consolidando-se como uma das principais referências no segmento em que atua,

especialmente no gênero forró e em ritmos poprlares amplamente difundidos no país. Ao longo de

sua trajetoria, a banda construiu identidade musical propria, caracterizada pela versatilidade artística

e pela capacidade de dialogar com diferentes estilos musicais, o que resulta em grande aceitação

junto ao público de diversas faixas etárias.

Praça dâ Comunidade, 56 - Cenho
CNEJ: 06.096.655/000 l-9 I
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O reconhecimento da Banda Cláudio Ney e Juliana é evidenciado pela sua ampla presença em

eventos de grande porte, festas tradicionais e celebrações culturais em diversos municípios, bem

como pela expressiva audiência alcançada nas plataformas digitais e redes sociais, onde mantém

interação constante com seus admiradores, ampliando significalivamente seu alcance e visibilidade.

O repertório da banda é composto por músicas amplamente conhecidas e executadas em lodo o

território nacional. especialmente no circuito de eventos populares, o que reforça sua popularidade e

consolidação junto ao público. Tal aceitação demonstra não apenas a relevância artística do grupo,

mas também sua capacidade de atrair grande público, característica essencial para eventos de

grande visibilidade, como os feslejos tradicionais promovidos pelo poder público.

Dessa Íorma, constata-se que a Banda Cláudio Ney e Juliana e reconhecida pelo público e pelo

mercado cuttural como atração artística de destaque, possuindo notoriedade e aceitação popular

suficientes para justificar sua contratação, nos termos da legislação vigente, especialmente no que

se refere à inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição.

03 - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO:

A especificaÇão dos itens e os quantitativos a serem contratados conslam na tabela

abaixo:

TEM DESCRTÇÃO UN. QUANT, VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Show artístico da Banda

Cláudio Ney e Juliana
Serviço l1 R$ 150.000,00 t$ 150.000,00

O valor total de despesas estimado para a contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais).

A estimativa de despesa foi calculada com base na apresentação de 03 (três) notas fiscais

apresentadas pela futura contratada, comprovando que prestou este serviço em outros órgãos

públicos e/ou particulares, nas quais o valor médio aritmético de cobrança Íoi de R$ 163.330,33 (cento

e sessenta e três mil, trezentos e trinta reais e trinta e três centavos), demonstrando assim que o

montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a serem pagos pelo Município de Afonso

Cunha/MA encontram-se dentro do preço de mercado, seguindo o art. 23, § 4o, da Lei n. 14.13312021.

kaça da Conunfulade, 56 - Ccnfo
CNEI: 06.096.655/0001-9 I
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3.'1. Da natureza do objeto:

Considerando as características do serviço a ser contratado, o obieto deste Termo foi caracterizado

como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei í4.133/2021, pa,a a contratação

de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou pêla opinião pública.

3.2. Do prazo de vigência:

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo 124 e da

Lei Federal no 14.133312021.

04 - DA EXECUçÂO DOS SERV|ÇOS:

4.1. Da execução

O fomecimento da prestação do serviço é único e indivisível, não sendo possível parcelamento, pois

refere-se a uma única apresentação artística na data e local pre-definido.

O show será rcalizado a partir das 23h do dia í2 de dezembro de 2025, na Praça Pública, centro do

município de Afonso Cunha/MA, devendo ter duração de 01:30h (uma hora e trinta minutos).

4.2. Do Recebimento

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, uma vez

verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento deÍinitivo, ou recibo

aposto na nota fiscal, flrmado pelo fiscal do contralo.

O serviço poderá ser rejêitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste Termo de ReÍerência e na proposta.

Havendo re.ieiÇão dos serviÇos, no todo ou em parte, o contratado deverá reÍazê-los no prazo

estabelecido pela Administração, observando as condiçôes estabelecidas para a prestação.

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos

executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante rcduzÍá a termo os fatos

ocorridos para aplicação de sanções.

O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-proÍissional pela perfeita execução do contrato,

nos limites êstabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4.3 Da Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto.

Praça da Comrmidadc, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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05. REOUISITOS DA CONTRATAÇAO:

5.í. Dos documentos de habilitação:

Para prestação do serviço pretendido serão exigidos os documentos de

tributária, trabalhista e técnica pertinentes, quais sejam:

a. Ato constitutivo da empresa;

b. Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

d. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente;

e. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente;

f. Certidão de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

\\./ g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

,r"*ffi

h. Certidão Negativa de Falência;

i. Documentação que comprove a consagração pela crítica e pelo público;

j. Documentação que comprove a exclusividade do artista.

06 - oBRTGAçÔES

6.í - CONTRATADA

a. Após a convocação, rcalizat a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de aplicação

das sanções previstas;

b. Cumprirtodas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos ê as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto;

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigaçóes avançadas;

d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especiÍicações exigidas neste Termo de Referência, na

formâ, nos locais e dentro do prazo determinado;

e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na contratação.

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto;

g. Responsabilizar-se pelo pagamento dos êncargos tributários, sociais, fiscais,

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento

do objeto;

6.2. CONTRATANTE

a. Exercer a fiscalizaçâo dos Serviços, por Servidor ou comissão, especialmente designado pela

Prefeitura Municipal;

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência;

c. Rejeitar os serviços que não satisÍizerem aos padrões exigidos nas especificações;

haça «la Comunftlade, 56 - Cütro
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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d. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor conespondente a execução do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

e. Caberá a contratante a produção, estrutura, som, iluminação, estrutura de camarim, palco, bem

como todas as especificações do rider técnico da contratada, conÍorme ECAD.

f. Aplicar à empresa as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

07. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO, com fundamento

no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal 14.13312021 , vejamos:

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de

proÍissional de setor artístico consagrado pela crítrca especializada ou pela opinião pública, rn uerbrb:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

ll - Contratação de prcfissional do setor anisüco, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública.

Assim sendo, é inexigível pela inviabilidade de competiçáo nos casos de contratação de profissional

de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Frise-se que a comprovação da inviabilidade de competição e a justiÍicativa da escolha do fomecedor

encontram-se anexadas aos autos.

08. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado para a contrataÉo é de R$ í 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Considerando a exclusividade do fornecimento, a comprovação do valor de mercado se deu por meio

da apresentação de notas Íiscais, de produtos idênticos ao objeto deste lermo de referência, emitidas

para outros órgãos públicos e/ou particulares.

09. PAGAMENTO:

O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda conente nacional, mediante

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada. Tendo em vista a natureza do

objeto, será realizado o pagamento de 50% (cinquenta poÍ cento) no ato de assinatura do

contrato e os outros 50% em até um dia útil apos a realização do evento, levando em

consideração as características do objêto, como reserva de agenda para apresentação artística,

conforme previsão em Termo de Referência, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal

ou Fatura e demais documentações.

Praça da Commidade, 56 - Cento
CNU: 06.096.655/0001-91
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e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo

licitatório, as informaçôes para crédito em conla coÍrente como: nome e número do Banco, nome e

número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente alesta, emitida sem

rasura, em letra bem legível, juntamente com ópia do contrato, cópia da nota de empenho como

também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidadê de Situação do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa

de Debito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relalivos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal

do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de debitos expedidas

por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

\/ Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas

condições de habilitação;

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços,

cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas;

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que Íoi cadastrado no departamento de cadastro de fomecedores da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

ío - FrscALrzAçÃo

Nos termos do at7. 117 da Lei no 14. í 33 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por í (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabêlecidos no art. 70 da mencionada

Lei, ou pelos respectivos substitutos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocoÍrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade compelente para as providências cabíveis.

íí - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrentes do Objeto deste Termo correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha - MA, a serem devidamente

Praça da Comrmidadc, 56 - C€nEo
CNEI: 06.096.655/0001-9 I
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ffi que será celebrado com a empresa CoNTRATADA ou

hábeis.

í0 - DtsPostçoEs GERAIS

Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos serviços a serem executados, conforme

especificações deste Têrmo de Referência

í1 - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

Afonso Cunha/MA, 28 de outubro de 2025.

il,t/*iloJ*,"11',I
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

t.i00

@
outros instrumentos

kaça da Conunidade, 56 - Centro
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PORTARIA NO OO4'2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA iTEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao €rgo de
Secretário, paÍa exercer a funÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

\/ Art 2o - Os efeitos deste portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e oJmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito MuniciPal

Poder Executivo
EDtçÃO: Ne aZ3, aTONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FEtRA, 09 DE JANETRO DE 2025

ft§h

PORTARIA t.IO OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
OA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR, TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO IIUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
SÍ. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1.2X0.4X3-9í .

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0'l de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçoes em conÍário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

t
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O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO.
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. "lo - Nomear ao cargo de
SECRETARIO DE AGRICULTURA E

PESCA, para exercer a função:
SECRETARIO DE AGRICULTURA E

PESCA, a Sr.â. MIMUNDO ALVES DE

BRITO, de CPF no 774.889.703-49.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0'l de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fulunicipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO tf 003'2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA ESTADO DO MARANHÃO E OÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PEDRO FERREIRA

MEOEIROS, PREFEITO i'UNICIPAL OE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranháo, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade

de descentralização das decisões

administrativas, que lem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gestáo orçamentária, financeira

e patnmonial da AdministraÉo Pública do

MunicÍpio de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuída

competência ao Secretário Municipal de

AdministraÉo e Finanças, Sr. WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, dê CPF nO

005.í21.663-90, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaçáo vigente, os atos de gestão

orçamentána, financeira e patrimonial

relacionades aos recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, observadas as responsabilidades

jurídicorontábil, administrativa, civil e penal

do ordenador de despesa nos atos que

praticar no exercício de suas atribuições.

§1o O Secretário Municipal de

AdministraÉo e Finanças fica responsável

pela emissáo e assinaturas das notas de

empenho, ordens de pagamento e demais

doormentos autorizativos de pagamentos a

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 09 DE JANETRO DE 2025
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serem efetuados com recursos da Preíeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§2o No que se refere à

concráizaÉo do pagarnento das despesas

liquidades, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deveráo ser assinadas conjunta e

solidariamente pelo Secretário Municipal de

Administração e Finanças, WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, dE

CPF: 751.290.433-91 .

Art. 20. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá observar as normas gerais

de direito financeiro, impostas pela Lei n'

4.32016/., e a legislaÉo especifica municipal.

AÉ. 3o. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - qUtNTA-tErRA, 09 DE JANETRO DE 2025

operações quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4". Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀ ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE
2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO 1,1' 0042025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE
MANUTENçÃO E DESEWOLVIMENTO DA
EDUCAçÃO BÁSrcA E DE VALORIZAçÃO
DOS PROFTSSTONATS DA EDUCAçÃO) E

DÁ oUTRAS PRoUDÊNCIAS.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município,

i§fgLlld.INIllrl
uta itovo rEMpo aE urtio E ptoGBCg3o tf,ffiôâffiêi:il 
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PRoFosrA oe reRrsemmçÂo enrÍmce

FortalezalCl,23 de OUTUBRO de 2025.

PREZADO(A), PREFEITURA MUNtclPAt DE AFONSO CUNHA/MA

Pelo presente, apresentamos nossa proposta de preços, cujo objeto e a contratação da BANDA CIAUDIO NEY E

JUUANA LTDA, para realização de apresentação de show artístico (produção musical), regularmente constituída,
inscrita no CNPJ no54.427.738/0001-51, com sede na Av Washington Soares, Ns 55, Edson Queiroz, Fortaleza/CE,

neste ato representada por Sra. JUUANA MÁRTINS DE ARAUJO MAIA, brasileira, portadora do CPF ns 024.760.653-
74 e RG ns 2003009010330 SSP/CE ou Sr. CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA, brasileira, portador do CPF n"

009.398.523-14 e RG n'2001030054841 SSP/CE.

,j000í 
-,

t *-./

\\)
*{

Composição de custo - Mão de Obra e lnsumos de Apresentação Artística

Despesas por conta do Contratante:

1) Rider Técnico (Som, Luz e Led), conforme documento enviado pela Contratada;

2) Camarins (estrutura e insumos, observando o rider enviado pela Contratada);

3) Palco;

4l Taxa do Ecad (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição);

5) Diária de alimentação;

6) Hospedagem;

7) Translado para local do show, nos casos em que o transporte da equipe não tiver acesso ou não puder

chegar até o local da apresentação, ficando tais despesas sob responsabilidade do contratante.

FORMADE PAGAMENTO:

50% no ato da assinatura do contrato.
50% no dia da apresentação.

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins e efeitos.

EANDA CLAUDIO NEY E JULIANA BANDA CLÂUDIO NEY E JULIANA

LTDA:54421738000151 LBA:54421738000'15l

BANDA CLAUDIO NEY EJUUANA LTDA

cN PJ /M F 54.42 1.7 i8/000 l-s 1

Representante Legal

(art. 94, § 2e da Lei L4.L33/202L1

Valores percentuais passíveis de variação.

12 DE DEZEMBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

: 60 (SESSENTA) DIAS

r§k

OBSERVACÃO:

Data

Horário A definir

Locarl

Validade da Proposta

Duracão do Show Lh 30min

Custo do artista/ sócio Rs 110.2Í),00

Custo dos demais envoMdos Rs 17.250,m

Canos e Vans Rs 15.m,00

lmpostos Fs 7.sm.m

TOTAI R§ 1S.0m,00
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oEcnneÇÃo DE ExcLUSTvTDADE

A aaruOn CúUOtO NEY E JULIANA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne

54.42L.7381@0L-51, com sede na Av. Washington Soares, ne 55, Edson Queiroz, Fortaleza/CE,

neste ato através de seus representantes legais infra-assina dos, consoante respectivos atos

constitutivos, ao tempo que registra que os artistas JULIANA MARTINS DE AMÚJO Mntl lcef no

024.760.653-74, RG no 2003009010330 SSP/CE) e CúUD|O VÁnOO UA|A MOUM (CPF ne

009.398.523-14, RG ns 200103mq4841 SSP/CE), integram o quadro societário, DECI-AM que

detém a excluslvidade dos direitos para a contratação e execução das apresentações artísticas

da referida dupla no território nacional e internacional, na medida que os artistas acima

qualificados a tudo concordam e anuem com os termos e condiçôes previstos neste

instrumento.

Sem prejuízo do disposto acima, os artistas JULIANA MARTINS Oe emÚlO MAIA (cPF no

024.760.653-74) e CúUDIO MÁRCIO MAIA MOUM (CPF no 009.398.523-14) declaram que sua

representente exclusiva comercial é a BANDA CúUO|O NEY E JULIANA LTDA. (CNPJ ne

54.427.73810001--51), detendo, assim, poderes para celebrar contratos de apresentações

artísticas de shows e/ou outÍos eventos, ajustando, em nome dos primeiros, condições

comerciais acerca do cachê, local, data e horário para execução do obJeto do instrumento

correlato. Podendo, ainda, assinar contrato e ajustar com terceiros as respectlvas condições, na

medida que os percentuais definidos pelas Partes relativo à participação no valor do Cachê

Artístico serão distribuídos e observados segundo as regras do Contrato Social.

-\

o prazo do presente instrumento é válido pelo período de 02 (dois) anos, a contar de

assinatura do presente.

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins e efeitos.

Fortaleza/CE, 19 de Agosto de 2025.

BANDA CLAUDIQ §f{ essinado de foíma disitêl por

ETULTANA liJii.:iyiJSJ:1,EJ*"*
LTDA:5,1421 7380001 51 oaaos zo:s.o8.re r4:28:ss -03'00'

BANDA CIAUOIO NEY EJUTIANA ITDA

c N PJ /M F 54. 42 1.) 3 8/0001- s 1

RePresentante Legal

S( N9r n
JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 5.000 s.000,00

O MÁRCIO MAIA MOURA 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.m0,00



@
I

I elxol cLAuoro Nev e.ruuANl Lroa ,

lToRrE___l
! BANDA CL/ÀUDIO NEY E JUL1ANA i I ÍÚE ;

I 9í1.0í-9{12 - Producão musical I

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
82.30-0-01 - Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposições e lestas

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

I 206-2 - Sociedade Emoresária Limitada

lTúM-ERo_l
I av wasHlNGToN soaREs I I 55 I 5í6

fcEp___________1 ffi I IUF I

loo.orralr I leosor,r ouernoz | | 
ronralezr | 1.. I

I 
Jür--rxüÃõa-úiô.mercrouo.con | | 

(as) gssstooor (0000) oooo{0oo 
I

l*

@ @
I arrua I l21lü3l20?I I

I*'l

ry

coMpRovANTE DE rNSCR!çÃO E DE SrrUAçÂO
CADASTRAL

í-i00nn.,
o7lo8l2025,w:z' I

o-3*]

v

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/08 t2025 às 11:26:52 (data e hora de Brasília). Página: í/1

https://solucoes. receita.fa zenda.gov.tlíservicos/cn pjreva/cnpjreva-comprovente.asp Página 1 de'l
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No do Documcnto

AF00'154036/2025
D.t El'li3rão

30t05?025
D.ta de Valid..le

30105t2026

Dado6 do proprietâ.io do empn:endiínonlo

Concêdido a

BANDA CLAUDIO NEY E JULnNA LTDA

CNPJ'CPF

54421738000í51
Nalurezr Juridica
SOCIÊDADE EMPRES^RIA LlMr TADA

Poílr dr EmpíEa
Mlu€íÍ|pÍrsa - MÉ

Oados do Em prEondiínento

lrBcÍiçâo lPru
7?.03454

ÉndeÍlfp (Conforme lPlU indlcado)

AVENIDA WASHINGTON SOARES, N' 55, Compl. 516 , Bairro ÉDSON OUÊIROZ, CÊP 60811341

ÁÍea do Torrero

83.56

(m1 Area Conskuida (mt)

10.00

AÍea do Ettabol€cimgíto (m')

10.00

CNAÊ ÂTIVIDÁDE PRINCIPAL? A aÍvtoaoE É
EXERCIDA?

ENOEREÇO?

900190201 PRoouÇÂo MUsrcAr nÀo

59201@1 Arvto DEs o€ GMvrÇÃo t€ §fi E DE EDÇáo oE MUSICA

3231)00101 s€RvtÇos oE oscANlzÀÇÁo DE FETMS coiEâÊsso§ gxPo§tçoEs E rÉsÍÁs ÀrÀO siM

Rgspongável Legal
CPF

024.1@.65ç7 4

Nome
JULTANA MARTINS DE ARAUJO MAI,À

Ob€grvoçôgr
1. R€quercntê (|ôíá Uc.n9s (p6súoã quo pr!€,lchêu os ds(b! no bcãrci8m.nb Oiíís0: JULI,AM MARTINS DE AFÁUJO MAtÂ i CPF:024.76O.&5U4
2. Com rôlaçáo à qusr{ó€s uôanis&,âr, êds doolmsôto Íoi sÍitido com bâ!ê nê Co ull. do Acleqra§i.lãús í0 ÉOR202,I505O38, con§ â êslâ d€cia'atóna, podêndo

s€Í cânc4râda caro hajã omisÉáo ou íalsa dêtcJiÉô dê iíoíinâçóes.ocásionando a Pordâ da vâüüde deslê doqrmenlo

n" 270.t2019 lcóduo da Ctóad6), nâo sximinck) o ostebrbqílgnto .b possuir licsoÉ arhbidÍâ qu4do êli{lido 90Í lôr ILaftlo e oí€iiva oporâção dâ{s) âtrvid.dê(sl
condiaionada a omi§sâo th§â,
( Estê AlvaÉ poss, vdtdad6 de Í (um) am coflLdos & dala ê €lhirsão ds 1' lirsnça {Ahôrá de Flrn.ionsííÉnto) (bvêndo §êr íenova& poÍ igual psiodo
5. O ômpro€ndimênto fclrá pâsslvá da fircôtaaç& ê monltorainolllo pâlo Ôí!áo comP€tênlr.
6. Coníorms a Lei ComplâÍronlar í0 27C[201e (Códiqo de Cbade). ert6 documênto á ôn$edíá<lo como Aka.á Sooâli

Documêntor Yiículado3: I
1- Plano de GêÍe1oâFento de Residuos - PGRS .2024090327 I
2- Ceniícado d€ Conformdde do Corpo de Eomb€Íos - 457Á37 I

coàtotctoNÂNIEs

lmpíssso em: 10/06/2025, à 11123

Página 1 de 2
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631. O fwa!, dê Funcionrnanto icênc7, o exercício d, atvidade, .l,áo a/esândo a eglandade aa ediliçaçáo ou 2 ,Éssc do itlúvc1.
:REÍO LEI 2C1'/1'. CÔAAO PENAL
111 - O&êr, prn d o! pala Nltm, vent gan lu.lt , aa WfuEô ,n aio, iníluríndo ou mrnt ndo abuéú ên .R, nodla,.la arlxM. 111 - O&êr, prn d o! pa/, úúr, vent gan lu.lt , aa WfuEô ,n aio, iníluríndo ou mrnt ndo ab éú ên .R, nodla,.la aúilloo, Etíil, oü qualqu.r ouio n

fi.udt/Lnlo: PÉtlA - Ractus{g, Ca 1 (aífi) a 6 (drÊa) üros, . títufr..
M. 299 - Oínnir, an doçunanb púbtco ou F.1k br, dêdtrrtÀo qua írob dêria coast r, oo t clc inJ,, ou lezaÍ inrffi cLdríaçro t ba oe .live6a dâ qtê clê}',
êscíite, con o frd dê paludicaí d eí,, aia, ohigíçlo ou alêàí e vêtdedc §btê blo jlridicômanE rêlcrante PENA - Rcclusto, ah I (uú) a 5 (ciôco) 

'nos, 
ê múlê, Iêscíite, con o frd dê paludicaí d eí,, aia, ohigíçlo ou alêàí e vêtdedc §btê blo jlridicômanE rêlcrante PENA - Rcclusto, ah I (uú) a 5 (ciôco) 

'nos, 
ê múlê, se

docunontô L pubãú, ê tcdttttô & 1 (ufi) .3 (és) cnot, e dría * o .hcun ênlo t prniülâr

t_t
L Dêveráo ser úantidas no erlàlP'lrctfllêhl! as liccnçâs nccêssâias âo funcionamento das atividadcs. incluindo o Atvaá de Funcionamenlo;

T

00"t ,

2. EsG Alveá clc Fuadonamc/n/E n o cxlí,c o csáà'bancnlo ah ,ostuií Ra/á$no a,a lnptcto soàê o Slsêíra da Iáríb - R Sf âplvâdo pêh A{rôaqüid Munclpal

,"ú
Soe/.
s. Ê conalictonaíÍe paa o exeElao ak alimtadê ên inévals unlafiilla'-s que a ali'/rdõde 5!.ja csnpalvct con o cspaço ,§ico ,o */a se /rÍbE â cnclraçáo de pessoa§ e

rl
so/or.

lmpÍesso em: 10/06,/2025, às 11:23
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BalangoProd

ATESTADo DE cAPAcTDADe rÉcNrcl

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de direito, que a empresa BANDA

CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, estabelecida na AV WASHINGTON SOARES, 55,

sala 516 Bairro Edson Queiroz, Fortaleza-CE, CEP 60.81 1-341, prestou serviços

satisfatoriamente a esta Empresa BALANCO LOCACOES E EVENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ no 58.392.596/0001-00, localizada no endereço RUA ARY

BARROSO, 70 - PAPICU CEP: 60.'175-705, referente à prestação de serviços de
show musical da Banda Claudio Ney e Juliana durante o Evento 144 Grande

cavalgada de pega de boi na cidade de Choró/CE, nas condições definidas em

contrato, bem como nos prazos firmados. Registramos, ainda, que a empresa cumpriu

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

t!üuíÉír..si.nodilit ü6b

D.r., r414rír5 !Í2252{$0
\Eíifia* m tÉrDt./hü.if .ftird br

LEVY DE SOUSA COSTA

BALANçO LOCAÇÓES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 58.392.596/0001'00

@aahngoerod
CNPJ n" 58.392.596/0oo',l {X)
Rue Ary BaíÍ6o, 70 - PaÍicu C€p:60.17t705

goubr
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ATESTADO Í}E CAPACIDADE TÉCilICA

A PreÍeitun Munidpal de Limoeiro do Norte no Estado do Ceará regularmente inscrito no CNPJ sob o
n'07.891.674/@01-72, localizada na Rua celantonio joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE,

DECIÀM, para fins de omproração de capacidade Técnica e experiência anterior, a Empresa BANDA

CLÂUDIO NEY E JULIANÀ Ct{PJ: 5,0.421.738/m01-51, prestou serviços relacionados à produçâo

musical, sendo que as informações são consideradas satisfatórias.

Sccretaria Municipal de Planejamento, Gestilo e lnwação, em 22 de Janeiro de 2025,

ooor..r -rt- ad.a-.a
,§r,rÍ(rtülQ(lro
o.!r r0!ln6 úl1l,aarl
Y..aas rral.r/r*lrL|,ià

Assinatura Responsável

Secretarta Municipal de Planejamento, Gestão e lnovação

Wrln*

güâlb
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NÚMERO DE tNSCRIÇAO

9í9778{

NOME / MZÁO SOCIAL

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

SITUAÇÀO CADASÍML
ATIVA

OPTANTE DO SIMEI

NÂo

Comprovante de lnscriÉo e de SituâÉo Câdastral

CEP

608í1-341

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FTNANçAS - SEF|N ^(\,\CADASTRO DE PROOUTORES DE BENS E SERVIçOS . CPBS U '.
\

cóDlco E DEscRtçÁo DA NAruRÊzA JURIDI1A

206.2 . SOCIEDAOE EíIiIPRESARIA LIMITADA

LOGMOOURO

AV WASHINGTON SOARES, 55

BAIRRO

SALINAS

GoMPROVANTE DE |NSCR!ÇAO E DE
SITUAçAO CADASTRAL

NOME DE FANTASIA

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

côDtco E DEscRtÇÃo oÀ aTvtDAoE EcoN1MtcÀ PRINCIPAL / ocuPAçÀo
900190201 - PRODUÇAO MUSICAL
côDtco E DEscRlçÁo oAs ATtvtDADES EcoNOMIcAS sEcuNDARtAs / ocuPAçÕEs

823000101 - SERVTÇOS DE ORGANTZA_çAO DE FEIRÂS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS
5920í000í -AT|V|DADES DE GRAVAçAO DE SOM E DE EDIÇAO DE MUSICA

REGIME OE TRIBUÍAçÀO

NORMAL

oP7ÁÍvrEoo sryPLEs ÍvÁc'oÍvÁr 
DATADAopçAo No stMpLEs / stnÉt

EMIT|DO VIA INTERNET EM 2í103/2024 ÀS í6:20:20
http ://www.seÍin.Íortaleza.ce. gov.br

MUNtcÍPto

FORTALEZA

SUBSTITUT, TRIBUÍARI)
NÃO

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

21t03t2024

1ATA INIcIo ATIVIDADE No
MUNtclPto

21t03t2024

CPF/CNPJ

54.42't.738/000í -5í

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO

516

CE

t;üa02:;

about blank
1t1
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JUSTIÇA FEDERAL

sEçÁo .ruorctÁnra oo celRÁ

cERnDÃo JUDTcTAL cFYEL

N, 'tlr101:1025
CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
GONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes ClVetS em tramitação contra:

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

\-OU
CPF/CNPJ N' 54.'12í.738/000í -51

Certidão emitida em: 0910912025 às 09:13:09 (data e hora de Brasília)

ObservaçÕes:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ, endereço www.jfce.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1' do art. 4' da Resolução n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 12112010 e da Resolução CJF
r" 680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/09/2025 às 17:01:37, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

coDrco DE VALTDAÇÃO : 8-7 878-7 449-0

.§§t
\
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PODER JUDICIÁRlo

COMARCA DE FORTALEZA

cERT|DÃO DE FALÊNCrA, RECUPERAçÃO JUDTCTiAL OU EXTRAJUDTCTiAL (LEt 14.133t20211

(PESSOA JUR|DTCA / 1" GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a reque[imento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Dislribuiçâo desta Comarca, em relaÉo ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, veTiÍicou NADA CONSTAR, em nome de BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA - ME, CNPJ N.

54.421.738/0001-51 .

CERTIFICA que, êsta ceÍtidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissáo

O reíerido é verdade e dou fé.

FORTÀLEZA

Quarta-feiÍa,22 de Outubro de 2025 às 09:59:19

Obssrvações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo intêressado e/ou

destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá seÍ conÍirmada conforme inÍormaFes no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇAO EXTMJUDICIAL;

v d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado

do Cêará.

Código de autentrcaÉo: '160í20466.
para-consuttar a auténticidade do documento, acêsse: httPsJ/autdoc.tjce.rus-bÍ/?code-document=160120466/

t
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ReÍ.: Manifestação quanto à exigência de balanço patrimonial - contratação de

a presentação a rtística

Prezados,

Em resposta à solicitação da Prefeitura para a apresentação do balanço petrimonial e

demais demonstrações contábeis, a BANDA CúUDlo NEY E JULIANA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nç 54.42f .73810001-51, sediada na

Avenida Washigton Soares, 55, Edson Queiroz, CEP: 60.811-341, ForlalezalCE, vem, por

meio deste, prestar esclarecimentos acerca dos atos prévios à contrateção para

prestação de serviço artístico de natureza Pontual, quanto à exigência de

apresentação de balanço patrímonial como Íequisito de habilitação econômico-

Íinanceira.

Nos termos da Lei ne t4.L3tl202l, a habilitação econômico-financeira (como ato

próprio da execução normativa) deve estar vinculada à execução contÍatual e seÍ

proporcional à complexidade e riscos do objeto contratado. Nesse sentido, é o que

dispõe o art.5:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação

de funções, da motívação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, de

pÍoporcionalidade' da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições

do Decreto-Lei ne 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroducão às

Normas do Direito Brasileiro).

Ocorre que, no caso em questão, trata-se de contrato de prestação única, sem trato

continuado/sucessivo, sem risco de inadimplêmento prolongado ou obÍigações

futuras que justifiquem avaliação contábil aprofundada.

A BANDA AUE TOCA FOFRÓI

§s\
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ôs\A apresentação artística objeto do contrato possui natureza eventual e execução

imediata, não se tratando de fornecimento contínuo de bens ou serviços nem de
contrato com obrigações futuras sucessivas, o que toÍna inadequada a exigência de
balanço patrimonial como critério de aferição de capacidade econômico-financeira.

A exigência de balanço patrimonial não é automática nem aplicável ind istinta mente. Sua

exigência deve ser justificada pela natureza, vulto e risco do contrato. Quando se trata
de serviço ertístico pontual, de execução imediata e sem obrigação continuada, essa

exigência sugere desproporcionalidade e incompatibilidade com o objeto contratual, à

luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade (art.5e, lV e Vl da mesma lei).

Não por outro motivo, que a escolha do artista pela via da contratação direta, a lei de

licitações não guarda pertinência temática com sua qualificação econômica, e sim grau

de notoriedadel e consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Ademais, a empresa atende plenamente aos Íequisitos fiscais, jurídicos e técnicos

exigidos no instrumento convocatório, e permanece à disposição para apresentar outros

documentos que eventualmentê se mostrem necessários à comprovação de sua

regularidade e capacidade de execução, ratificando a impertinência a

demonstração/balanço patrimonial como documento indispensável à contratação.

Diante disso, requer-se, com fundamento no art. 74 da Lei ne 14.7331202I e nos

princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vinculação ao objeto contratual, o

afastamento da exigência de apresentação do balanço patÍimonial, por se tratar de

condição inadequada à natureza da contratação em questão.

Fortaleza,25 de Setembro de2025.

BANDA CLAUDIO NEY asinado dêfoÍma dieitarpo.

ETULTANA HT;iyil3;il,'"^"^
LTDA:54421 738000 1 5l Dados: 2o25.oe-25 2c27,22 {3'oo'

BANDA CúUDIO NEY E JUTIANA TTDA

CNPI sob nls 54.427.738/0001-5L
Representante Legal

1AÍt. 72. O píocesso de contrataÉo direta, que compreende os casos de inexiSibilidade e de dispensa de licitação,

deverá 5eí instruído com 05 s€guintês documentos:

I , documento de foímalização de demanda e, se for o caso, esludotécnico píeliminar, análi5e de íiscos, teímo de

reÍerência, projeto básico ou píojeto executivo;

- e5timâtiva de despesa, que deveíá ser calculada na forma estabêlecida no al!.r13-d3!!!-!c]j

lll - paíêcêr ju íídico ; paíecere! técnicos, se loí o ca so, que demon st rem o atendimento dos rêq u isitos exitidos;

lV.demonstraçãodacompatlbilidadedaprevisãoderecuísosorçamentálioscomocompíomissoaseíassumido;
v - comorovacão de ouê o contratado DrrendE os r.oulsttg' dG habilitacão e ou'llfiGa'ão mÍnlma nc(6iáriâ:

vl rarão da escolha do contratado;

vll - justifi.rtiva de Prêço;
Vlll - autorizaçãoda aúoridade competente.
paíá8rafo úni;o, o ato que autorira a contratação diíeta ou o extíato decoírente do contrato deveíá ser divulgado

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE S

BANCO: 341 - BANCO

CONTACORRENTE: 93757-8
PIX: CONTMTOSCLAUDIONEYEJULIANA@RSSPRODUCOES COM.BR

Número da

NFS-e
83

c.

Data e Hora dâ Emissáo O$lOgnO2s '1024:13 @ 25673947s

NúÍ!êTO dO RPS E FORÍALEZA. CE

Razâo SrclayNome leo.,-o : - \r r- :\r - :
I',omâ Fânlâsia I BA\DA CLÂUD O NEY E JUL A\A

CPF/CNPJ l51,r2r 73e 03!, .' lnsc Municipal 3s1e77B.B l;ii&iffi@FoRrAlEzA.cE
ÊndeÍeço o CÉP AV wÀSHINGTON SOARES,55 - EoSON OUEIROZ CEP:60.81'l-341

Complemento 516 Ídefone l15r 19998 a ia: lE-mailllu anacantorag c o,rc :or"

Razáo Social/túmg lvL., , O .L ,tV \ Á\O

MuniclpioIGEMNANo.P

E.doreço ê CEP AVENIOA NOSSA SENHORA APARECIOA. 203 - CENTRO CEP:64.713{00

Complemento ÍeleÍone (8S)$4e20014 I contato@gominiano.pi.gov.br

i2.13 / 900i90201 - pRoDUÇÃo MUStcAL

ftdigo dâ Obra Código ART

Pts ooFrNs rR(R$) rNSS(Rs) csrL(R$)

Vâlor dos So'viçs RS 160.000.00 Natur€za OpêÉÇáo Vdor dos ServiçQ R$ 160.000,00

G) Dosconto lDcofldicioiado 1-Tribulaç3o no Municipio t) D€d'.{ões PâÍrniüdes êm Lei

{-) Dêêco.rt6 Condicionrdo Rggimê êsp€cial TributaÉo t) Dê6co0to IncordiÍonâdo

C) Retençõês Fedêraig 0,00 6-lricroempl6sádo e Empresâ dê B6e de Cálqrlo 160.000,00

Outras Retonçóes Opçà Símphs N8.joflsl (X) Àlquot8 o/o 5,00

(-) ISS Relldo 0,00 1-Sim ISS a retet ( ) Sim (X)Náo

(:) Valoí LhuLii, Rg 160.000.00
lnceaüvador Cutturâl

(=) Valoí do ISS R§ 8.000,00
2-Nâo

Avisos

Éijm vEAr. NobTi.di sa úiid. ii'àó! do .trr lúnqi,o g€b TdE&. dB s*iço1 rc 3iüô h!brls.lrLb2r.6.!or,.br
l- A àulírtictládo dÉL Nob Fh.âl Dod.rá s válirtdá no db hüpr §.1Úlãl6z.jô.gov!./. dn t udiaeo do códioo d. vdifi.áçáo.
! o@h.río mitdo po. ME d EPP od.nE 9.b Sind.. NrrrEl. Nao q.B diEib e cr6dho ltsel d. rss . lPl.

l- Sfliço &i.nô e ÀIEXO 3.
! S.ííç.. nS sli.ftc e rdo.'r' . dxná&! p.b A.do llt. .xÉb ÉÉ o oxi.rit, tn ElE fáo, ú ISS dêviro .o píólrb Municíttu.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

BANDA CLÂUDIO NEY E JULIANA LTDA

BANDA CLÂUDIO NEY E JULIANA

AV WASHINGTON SOARES,55 - EDSON OUEIROZ CEP:60.811-341

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANCÁ,/PB

Rua Sargenio Florsntino Leite,, S/N - CENTRO CEP: 58.74&000

AS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB.

12.13 / 9OO19O2O1 - PRODUÇÃO MUSICAL

( ) Sim (x) Não

A aur6nircidâdo d6E Nôlâ Fisl pôdorá s v.lideda no sle cm a utilÉaç& do Código dê

a't)03

vl
q

&ç:r*r
É..ír.

Número da

NFS-e

Dats e Hor! da Emissáo 23,'09/2025 09:56:05 @ 793390891

Núme.o do RPS

-

FORÍALEZA. CE

CPF/CNITJ l5a r. 
. B I tnsc Municipat

-913778 -q I Municipio IFoRTAtEzA cE

-s16

Te{etone | 35 j99i 6 r lE-majll,, aaacantora@ | o'rd t]cm

CPF/CNPJ loo rar 36s sç9 1. I tnscÍiÉ Municipat Municipio I 
;oRTqLEZA cE

Endeoço e CEP

Complemsflto TêlêÍôôê (00)000G00000 I licitácão.âguabrâncá@gmâil.com

'ôcralt

CMigo da Obra Código ART

'1

PIS COFINS rR(R$) INSS(R$} csLL(R§)

Íclprô

Valar dos SêÍlriços R§ 160.000.00 Natureza OpêraÇão Vdo{ do6 SêNiços R$ 160.000.00

(.) Oesconto lÍrcoodicbüdo l.TdbutâÉo no Municlpio (-) Muçõos Pôímitidss êm Lei

(-) D€scoolo Cordicilflâdo Rêgtne espeúial Tdbuts@ f ) Desconto Incondicionado

G) RêtençÕes Fedêrais 0,00 0-NenhuÍn Bâs€ de Cálculo 160.000,00

OUIr8S R6t€r@s op@ Slmpl6 Necio|ld (X) Altquota % 5,00

i-) ISS Rslido 0,00 2-Nào ISS a rêtE

(=)ValorL,quido R§ 160.000,00
lncantiYâdoí Cullural

(=) vâlor do ISS RS 8.000.00
2-Não

Avisos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

BANDA CLÂUD]O NEY E JULIANA

AV WASHINGTON SOARES.55 - EoSON OUEIROZ CEP:60.811-341

[.l|UNICIPIO DE BANABU U

R OUEIROZ PESSOA.435 - CENTRO CEP:63.96G000

pix: 54.42'1.738/0001-5'l

12.í3 / 9oo19o2o1 - pRoDuÇÃo MUstcAL

1-Tdbuiâçâo no Municipio

( ) Sim (X) Não

i J,-ütããai ii*u ir-"ti.".r F<bÉ sê. v.lijed: no a'ô hüp,i6txi!ba'c' Pv'b./, c; á uürizâç& &i códi@ Ô
Oá*ro -'lOo 

po. Ug * eei orrr's pcto Sinpra Xrind. Nâo god dn!tu t cridib í!"1 ó' ISS Ô lPl'

Sdho {Iob e x{E(O 3.
§ii,ãã-"iliiij í r.ú'r . tü,r.do. P.b À!€ro rrr' .rGb ,r. o 6tü,k"n Eb'éo, cdn rss dõ{do 

'o 
Fóp'b rürdcrpb

t.
J

*&q}* Número da

NFS-e
71

oata e Horg dô Emlssâo 04.108/2025 15:49:39 reW 156799826

Númêrô do RPS

-

BANABUIU . CE

Razão ScciauNome IBÂ\lr r.D \F : r\r "

I54.42r.738/ooo1-51 

-

3e1s778 I I{úm§lôlFoRÍALEzA cE

Êndêrêço e CEP

-5í6

lÍéetone li35 l-o93 ÊÍ l,' lE-mailltu a.âcanro,a@ . o|rd co",

@il Municlpb IEANÂBU u cE

Eôdercço e CEP

Complemênto Tol6bos |(88)8888.88888 IÉ-ínail 1..í ssao ctabnb@gmar com

Código da Obrâ Codigo ART

C,OFINS rR(R$) rNss(R$) csLL(R$)

Vdo. doô SêÍviços RS 170.000.00 Natureza Op€aâÉo Vdor dos Soíviçoo Rt 170.000.00

(.) Dosconto l0coÍdiaiooôdo 1-) DoduçÕ€s Pormaüdas orn Lsi

t) Ogsco.lto Cordicioflado Rogâlo êape{jd Triblttaçáo C) D€§corúo lncoÍrdiionâdo

(-) Retençõ6 Fêdeí8ie 0,00 ô-MicÍo€mprBsàio 6 EmpÍssa de 8de de Cáhulo 170.000.00

Outras Retêr@ês Opção Simples NacjorEl (X) Aiquoúa % 5,00

(-) ISS Reido 0,00 1-Sim ISS a rel€t

{=)ValoíLlquido R§ 170.000,00
l^csitivador C!IuÍal

(=)Valordo ISS R$ 8.500.00
2-Nào

Avisos
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaGsÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO ]{EGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNÁO

l{ome: BAI{DA CLAUDIO lilEY E JULIANA LTDA
Cl{PJ: 54.421.738/0001-5í

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secrêtaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de entê fedêrativo, para

todos os órgãos ê fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÉo do
sujeilo passivo no àmbito da RFB ê da PGFN e abÍange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art.'11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://rlb.gov.br> ou <htlp:/,vww.pgfil.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de211ODo14.
Emitida às 11:45:02 do dia 07108/2025 <hora ê data de Brasília>.
Vâlida alé 03102Í2026.
Código de controle da certidão: F024.7962.D76E.7E93
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.
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738000151&numCertifconsultapublica.sefàz.ce.govbr/ceódaonegativa/consultarPdf)tipoDevedor:2&codigoDevedor=s4421t
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

0711012025. 10:33

,)aaa3 i
,ry\

.s\
Certidão Negativa de Débitos Estaduais

2025 1,1081020

Emitida para os êfêitos da Instrução Normativa No 13 de 02/O3l2OOl

Ressalvado o direito da Fazênda Estadual de inscrêvêr e cobrar as dívidas que
vênham a ser apuradas, certifico, para Íins de direito, que revendo os registros do
cadastro de lnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) rêquerênte acima identificado(a) até ã presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão'

EMTTIDA VrA TNTERNÊT ÉM 07/lOl2O2s ÀS tO:33:O9
vÁLrDA ATÉ 0,6/ L2/ 2o2s

A autenticidade deste documento deverá ser comProvada via Internet' no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

httssr/consultapublica.sehz.ce.gov.br/certideonegativa/consultarPdf.)tipoDevedor=2&codigoDevedoí=54421738000151&numCertifcâdo=202514" 
111

Inscrido Estadual:
*,i i. {.,r.* * **l **+*tt+ +t+t t*** í*1.*'},r* ++**t*++l+++ + ++ + + tl+++ + + + +*+

CNPJ / CPF:

s4421738000151
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norrçr SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
_,$\,

rrnrrnÃo NFGÂTlvÀ DE DÉBITos DE TRTBUTos MlrNrcrpÂrscennoÃo NEGATIVA oe oÉelros DE TRTBUToS MUNIctpAts

3
200ij

CPF/CNPrr 54.421,738/0001-51

Noma ou R.áo soclal: BANDA CLAUDIO NEY E JULIAM LTDA

EndGÍcço! AV WASHINGTON SOARES 55 516 EDSoN QuElROz CEP 50811.-341

Certificamos, parô Íins de comprovação perônte terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de naturezô tributária para com o Município de Fortôleza, ressalvado, poém, à Sec.etaria Municipal das Finanças, o direito de

v cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CeÉidâo Ne 2O25125tO27

Fort l.z.,25 dGJulho dê 2025 (13135!35)

CêÊidão expedida grôtuitamente com bêse no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço eletónico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
vvww.sef in.foÉalezô.ce.gov,br.

Válldâ aé 23lro/2025

Qualquer rôsura ou emenda invalidará este documento,

cERÍlDÀo EMTIDA vla INTERNET
httpi//www.sef in.fortaleza ce,gov.br
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Ptattrtura
tLrrtF TSECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN J3'

^ \,1

cennoÂo NEGATIVA DE DÉBtros DE TRIBUToS MuNtclpAls

Cêrtidáo Ne 2025/290OO8

CPF/C Pr! s4.421.738/0001-51

I{omC ou R.záo SoCIaII BANDA CLAUDIO NEY E,ULIANA LTDA

EndaÍ.ço! AV WASHINGTON SOARES 55 516 EDSON QUEIROZ CEP 6081I-341

Cêrtificâmos, pal.ê fins de compÍovação perantê tercêiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito dê

\/ cobrar e inscreveÍ, a qualquêr tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

FoÊ.lazã, 26 dc Agosto dc 2025 (13!3E:lO)

Certidão expedida qrôtuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015,

A autenticidade desta certidão deverá ser confiÍmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sef in.fortaleza.ce.gov.br.

Vátlda até 24lU/2o25

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÁo EMtÍlDA vla INTERNET

http://wwvr.sef in.f ortaleza.ce.gov.br
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PODER .fUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉETTOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: BAITIDA CLÀUDIO NEY E ,JULIANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 54.42t.738l0001-51
Certidão n" : 42725237 /2025
Expedição: 25/07 /2025, às l-3:17:31
Validade. 2L/0L/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que BrINDÀ CIJÀIIDIO NBY E aIIIITIÀIIÀ IJTDÀ (]íÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 54.421.738/ooo1-51, NÃo corsTÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-st.as.
Certidão ernitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/20L1 e

13.467/20:-7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO rUpOnTÀll-ÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

rjc0 04c
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Dúvidas e sugesEões: cndt@tst. jus.br
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Ministáío do Empíeêndêdorismo, da Microempr$a e da Emprêsa de

Secretaria Nâcionâldê Micro€mprêse 6 Emprêsâ de Pêqueno Porte
Diíêtoria Nacional dê Registro Emprêsanal e lnlegraÉo
Sscretaria do Desênvolvimênto Econômico

*\s\NIRE (Íla sêd€ ou flià|, quado ã
sêdê íor om o'rtla UF)

23202810053 2062

N' d6 Meirldlá do A€€n!á

. KE(.IUEKIMEN I U

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

NO FCN/REMP

ilt||il]illlilililililililfltll
cEP2500302626

(de Emprê6á ou do Agêntê Auxilier clc Comóroo)

r€quêr a V.S. o doÍêrimonto do sâguinl€ eto:

N. DE cóDrco côDrco Do
VIAS Do ATo EVENÍO oÍoE DEscRIcÁo Do ATo / EvÉNTo

o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

206 1 PROCURACAO (OUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

2244 1 ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTÊRACAO OE OBJETO SOCIAL

FORTALEZA

27 AÃútô 2025
Dâta

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinalura: _
Telefone de Coolalo: _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

IDECTSÃO STNGULAR I oecrsÃo coleereoe
Nomo(s) Empressrial(âis) iguel(ais) ou sêmêlhânte(s):

f]sru lsru

ENÃo -/-/-
E NÃo _/_i_

Datia Rôsponsável Dâtâ RêspoÉávêl

Proc€sso 6m Ordom
À decisáo

Dâta

ISÁO SINGULAR

Procêsso 6m exagêncls. (Vide deBpecào 6m íolha âôêÉ)

Ploc6sso doÍêíido. Publique.se o aÍquiv€-s6.

Proc€33o indêíendo. Publiquê-3e

2. Erigê«ie

u tr
4'E{ganda

tr
5'Exigêndá

tr

__1_t_
Dâte Responsável

DEclsÃo coLEGlAoA 2. Exúan(râ 3'Enoan& 4rE barciâ s'Exigôíoa
F-'l Processo em ex,oênciá. (vidê d63pscho sm íolhá anoxe)

fi erocesso oetaol. eubtiqu€-so 6 aíquivê-'á D tr n tr
E PÍoc63§o indêí6.ido. Publiqu6-s€.

Dâta Vogal

Píeaidênt€ da _ Turma

Vogal

oBSERVAÇÔES

Junta Com6rcial do Estedo do C6erá
ôenmco registro soU o no 7245380 6m 29/06/2025 dâ Emprsse BANOA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA. CNPJ 54421738000151 6 protocolo

2516221A5'- 27nAl2OzS. Aur€nticaçáo: 138D1437't6607A59F4538EF6145'l E7B88CDFDg8B. Eduarclo JeÍeisseti d6 Azevedo - President6. PâÍa

vatidâr êstê documênto. eces§s httir//www.jucoc.c6.gov.br ê informe no do protocolo 25/162.216_5 6 o código dê sogurançâ zJCs Esta cópia íoi

âutênticada digitalmentê e âgsanêda êm 29/08/2025 por Éduardo J6r6isseü dê Âzevêdo Posidentê. 
__*.* pág. 1/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o n.7245380 em29tO8t2O25 da Empresa BANOA CLAUDTO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

zs,t6221as -2zto}l2ozs.Autenticação: 138Dí437166D7459F4538EF6'IA51E7B88CDFD98B. Eduardo Jereissati dê Azevêdo - Presidente' Pera

validar êste documento, acesse htti://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 25t162.218-5 e o código de segurança zJcs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29tO8t2O25 por Eduerdo Jereissati de Azevedo Presidente'
oào.219

$
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25t162.218-5 cEP2500302626 26/0812025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o24.760.653-74 JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 27lOBl2O25 14:52'.24

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb ,r) g!."..-

ldentificação do Processo



1'ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

cNPJ 54.421.738/0001.51

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA, brasileiro, casado sob reime de comunhão
parcial de bens, nascido en 1410711984, empresaria, inscrito no CPF: 009.398.523-14,
documento de identidade RG 2001030054841, órgão expedidor: SSP.CE, residente e
domiciliado na Avenida Bibio Frota, n' 505, Apto 906 - B, Bairro Parangaba, CEP: 60.710-
610, na Cidade de Fortaleza/CE, neste ato representado por seu procurador Sr. FABRICIO
BALBINO FERREIRA LIMA, brasileiro, divorciado, natural de Paracuru/CE, nascido em
2110211984, inscÍito no CPF 000.838.823-75, e portador da carteira de identidade 021399/0-
6, órgão expedidor: CRC-CE, residente e domiciliado na Avenida Santos Dumont, n' 2626,
Bairro Aldeota, CEP 60.150-162, na Cidade de Fortaleza - CE, e JULIAiIA MARTINS DE
ARAUJO MAIA, brasileira, casada sob rêgime de comunhão parcial de bens, nascida em
1911211986, empresaria, inscrita no CPF: 024.760.653-74, documento de identidade RG
2003009010330, órgão expedidor: SSP-CE, residente e domiciliada na Avenida Bibio Frota,

n' 505, Apto 906 - B, Bairro Parangaba, CEP: 60.710-610, na Cidade de Fortaleza/CE.
Único socio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de BANDA
CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, com sede na Avenida Washington Soares, n'55, 516

- Bairro Edson Queiroz, CEP 60.81í-34í, na Cidade de Forialeza - CE, com registro
nessa Junta Comercial do Estado do Ceara JUCEC sob NIRE 23202E'10053, e inscrito no

CNPJ sob o no 54.421.73E/000í -51, resolvem de comum acordo e na melhor forma de
direito alterar sêu contrato social mediante as seguintes clausulas e condições;

01". Cláusula: - A sociedade resolve alterar seus objetivos sociais e passa a utilizar os

seguintes CNAE'S; Principal. 900'1902. Produção musical, e secundáÍio 5920100.
Atividades de gravaçáo de som e de edição de música, 823000'1. Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas, 6462000. Holdings de instituições não-

Íinanceiras.

02'. Cláu3ula: - Após feitas as modificações consolida-se o referido documento com as

seguintes clausulas e condições:

coNSoLrpAÇÃo

01'. Cláusula - A sociedade gira sob o nome empresarial de BANDA CLAUDIO NEY E
JULIANA LTDA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa tem como nome de Íantasia a expressão BANDA

CLAUDD NEY E JULIiAllA, para uso de seu estabelecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - A sociedade se enquadrará como MICROEMPRESA - ME, nos

termos da Lei Complêmentar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3" da mencionada lei.

(art. 3o, l, da Lei Complementar n" 123, de 2006)

02'. Cláusula - A sociedade tem sua sede e domicilio fiscal na Avenida Wa3hington

SoeÍes, no 55, 516 - Bairro Edson Queiroz, CEP 60.E1í'341, na Cidade de FoÉaleza -

CE. lnscriçáo no IPTU 72034S4, Íicando desde já eleito o Íoro desla comarca para dirimir

qualquer ação fundada neste contrato,

,,C004J
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Junta Comerciâl do Estado do Ceará
ô".tin-|.gi"t.o 

"ot 
o no 724S3gO eín 2gl1gt2025 da Emprêsa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTOA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

251622185-- 27tO8t2O25. Aursnticaçgo: 138O1437166O7459F4538EF61451E7888CDF0988. Eduârclo Jeíeissetidê Azevedo - PÍesidentê Para

vatidar oste documento, acêsse http://wrvw.iucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 25/162.218-5 ê o código do sêgurança zJcs Esta cópiâ foi

aútenticade digitalm€nte e assinâdâ êm 29108/2025 por Eduardo J€'€issati dê Azevedo Prêsidênt€ 
oáo. 3/9



1" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

cNPJ 54.421.738/0001-51

03'. Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Março de 2024, e sua
duraçáo é por tempo indeterminado e o término do exercicio no dia 31 de Dezembro de cada
ano.

04'. Cláusula - De inicio, a sociedade náo manterá filiais ou escritórios de representação,
podendo, entretanto, mediante deliberação dos quotistas representando a maioria do capital
social, abrir, manter e fechar, a qualquer tempo, estabelecimentos filiais, depósitos abertos,
depósitos fechados, escritórios administrativos e de representação, no pais ou no exterior, a
qualquer tempo.

05". Cláusula - A sociedade tem por obejtivo as atividades Principal. 900í902. Produção
musical, e Secundário 5920100. Atividadês de gravação de som e de edição de música,
8230001. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 6t162000.

Holdings de instituições não-fi nanceiÍas.

06'. Cláusula - O capital da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) repÍesentados por

10.000 (Dez mil) quotas no valor R$ 1,00 (HUM REAL) cada, já totalmente integralizado em

moeda corrente do pais, e está representado em sua totalidade pelos socios:

Sócio Quotas Valor em R$

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 5.000 R$ 5.000,00

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 5.000 R] 5.000,00

TOTAL DO CAPITAL 10.000 R] 10.000,00

07'. Cláusula - O capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, medianle

subscriçâo de novas quotas, quando resultar de deliberaçÕes de socio(s) que representem a

maioria do capital social, admitindo-se a sua integralização em moeda conente, bens e

outros direitos, inclusive bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser

aumentado mediante a incorporaçáo de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem

assim nos casos de incorporação total ou parcialdo acervo liquido de outras sociedades.

08'. Cláusula - As quotas sâo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros, sem prévio consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em

igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para aquisiçâo, se forem postas à

venda.

09'. Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

10.. Cláusula: DO PRÔ-LABORE
Ao termino de cada exercicto social, em 31 de dezembro, as administradoras prestaráo

contas justiÍicadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventarlo, do balanco

patrimonial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou pêÍdas apurados.

11'. CIáUIUIA: EXERCiCIO SOCIAL E RESULTADO DO EXERCiCIO

A sociedade poderá antêcipar lucros mensalmente com base nos demonstrativos de

resultados, com aceÍtos Íinais no balanço anual. Desta forma, todo lucro conespondente aos

sócios, será retirado a medida que a operação acontecer, não havendo saldos a serem

pagos em periodos especiÍicos.

tic004,;
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Junta comêrciâl do Estâclo do Coará

ó".tiri* *eúú *ú . n" 724s3ao eín zstogt2o2s dâ Émpresa BANDA cLAUolo NEY E JULIANA LT9A, çNPJ 5442'1738000151 ô protocolo

iitaiiitai'- it rcetzozs. AutenticeÉo: r sgór lszt ooozlàsrls3BEF6l A51E7B88cDFDeaa Eduardo Jereissslidê Azevedo - Prásidênte Para

valider estê documênto, acesse frtp:llwwwlucecce-gov.ur e informe n'do prctocolo 25/162.2'18-5 ê o côdigo d6 s€gurançâ zJCs Esta cópia Íoi

autenticada digitatmente e âssinsde om 29/08/2025 por Eduarcto Joreissâti de Azêvodo Pr6sidonte' 
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1'ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
EANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

cNPJ 54.421.738/0001.51

12'. Cláusula - As deliberaçÕes da sociedade serão tomadas pelos sócios, devendo ser
observadas as disposiçÕes contidas nos artigos 1071/1080, do Código Civil Brasileiro.

13". Cláusula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os heÍdeiros, sucessoÍes e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo
inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em
balanço especialmenle levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14'. Cláuaula - A administração da sociedade é exercida pela sócia JULIANA iiARTINS DE
ARAUJO MAIA, com poderes e atribuiçÕes amplas para praticar todos os atos necessários à

realizaÇão do objeto da sociedade, podendo o mesmo representar a sociedade em juizo ou
fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar, fazer acordos,
contrair obrigaçÕes, adquirir, alienar, e onerar bens móveis e imóveis, iÍrestritivamente,

outorgar procuração em nome da sociedade, conceder avais, endossos, fianças e quaisquer

outras garantias, inclusive em Íavor de terceiros, bem como assinar escrituras, abrir e

movimentar contas bancárias, enfim praticar todos os atos de administraÇáo financeira,

comercial, patrimonial e operacional."

'15". Cláusula - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao)

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontra(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo,

peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de

consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.

16'. Cláusula - Fica eleito o Íoro de Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer dúvidas que

venham a surgir com referência ao presente Contrato Social.

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular Íoi lavrado,

obrigam - se cumprir o presente contrato, assinando+ em 1 (uma) via de igual teor com a
primeira via arquivada na JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceara, para que produza

os efeitos legais.

ForlalezalCE 27 Agosto de 2025.

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA
Sócia administradora

CLAUDIO MARCIO TIAIA MOURA

Sócio
Representado por FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA

ij000,4..
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Junta Comêrcisl do Estsdo do CeáÍá
é;,rifi;; ;;;i. a"a ; no 7245380 êm 29/08/2025 dâ Emprêsa BANoA CLAUOTO ]{,Ey E JULTANA LTDA, CNPJ 544217380001s1 6 protoc( lo

251622185 - 27n}n}2s. AutênícaÉo: r Seóraiit eeozlàsrcs3BEF8lA51E7B88CDFDg8B, Edúardo Jerêissali de Âzevêdo - Prêsidente' Paía

vatider estê documênto, acesse n$ylwww.jucecce- jov.O'. e intorme n'do protocolo 25/162.218_5 ê o código de sêgurançe zJCs Esta cópiâ foi

autenticaàa oigitatmente e assinadâ êm 29108/2025 por EduaÍdo Jerei3sâti de Azevedo Pr6sidente' 
_-13:_ pág. 5/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 7245380 em 29tOBl2O25 de Empresâ BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 544217380001 51 e protocolo

251622185 -27tO8t2O25. Autenticaçáo: 13gD1437166D7A59F4538EF6145íE7B88CDFD98B- Eduardo Jereissati de Azevedo - Presidente. Para

validar este documento, acesse http:/iwww.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 251162.218-5 e o código de segurança ZJCs Esta cópia Íoi

autenticada digitalmênte e assinada em 29ft812o25 por Eduerdo Jereissati de Azevedo Prêsidênte. 
*â; pág. 6/9

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25t162.218-5 cEP2500302626 26t0812025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 27lOAl2O251O:46:01

qualificada

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb ..., 
!I!"_...

024.760.653-74 2710812025 14'.52:24

.$tt,(t

ldentificação do Processo



,rü00,+,,
DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no

21399/0-6, inscrito no CPF no 000.838.823-75, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) e (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

FORTALEZA,2T de agosto de 2025.

FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA

q

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o n" 7245380 em29lO8t2O25 da Empresa BANDA CLAUDTO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

2s,l622t}s - 2Tlo}l2o2s. AutenticaÉo: 138D1437166D2eàsrlsgeero1A51E7B88cDFD98B. Eduardo Jêreissati de Azevedo - Presidenie Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 251162.218-5 e o código de segurança zJcs Esta cópia foi

autenticada digitalmente ê assinada em29to$t2o25 por Eduerdo Jereissati de Azevedo Presidente' 
â; pâg.719

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

PROCURACAO CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 1

Cópia simples da carteira profissional ou certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/CE, número: 2í399/0-6.

1
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Sisteína Nacional de Rêqistro de Empíesas Mercanlil - SINREM
Gorrêmo do Estado do CeaÍá
Sêcretaria de Estado da Fazeida do Eíado do Ceará
Juntâ CoínêÍcial do Estado do Ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente. da cmpresa BANDÀ CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA. de CNPJ

54.421 .73a/0OO1-51 e protocolâdo sob o número 25i162.21Íl-5 em 27i08 2025. encontra-sc registrado na Junta

Comercial sob o rúmero 7245380. em 29/08,'2025. O âto foi deferido eletronrcamente pelo examinador Tácia Maciel

Peixoto Monteiro
Certifica o regist.o, o Presidente. Eduârdo JeÍêissati de Azevedo. PaÍa sua validâç5o. deverá ser acessâdo o sitio
elerônico do ['onal de Seniços / Validsr DoqrEqrtos (https://po.tals€rvicosjucec.ce.gov.br/Ponal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o núúBqro de protocolo e chave de scgurança-

Data de ini c io dos efe itos do registÍo ( art. 3 6, l-ei 8.91411994): 27 lo8/2025

dÍ'tl
\

ái iffi!;;}: T_1ã]d;.clettonicrmeotê 
por Tíciâ Mlciel Peixoto Motfeiro, servido(a) Público(a). cm

Lsnrvt

A auteícidade desse documento pode ser conferidâ no Dp4ald§-5§ry!§g§-dqiuççç informando o

número do protocolo 251162.218-5.

Junta Comercialdo Estado do Ceará
ô"riiri"o i"gi"tro 

"ot 
o na 7245o1o ên 2gtoot2o25 da Empresâ BANDA cLAUDlo NEY E JULIANA LTDA, cNPJ 54421738000151 e pÍolocolo

iitàZitas'" ZtnAtzozs. AutênticâÉo: i 3801437166D7A59F453BEF61A51E7B88CDFDS8B Eduerdo JêÍeissâli de Azevedo - PÍesidsnle. PaÉ

validâr este documenio, ecosse httpJ/www.juc€c.cê.gov.br ê informê no do prolocolo 25/162.218-5 e o código de sêguíança ZJCs Esla cópia for

autenticadádigitalmênteeassinadaêm29/08/2025porEduardoJoreissetideAzêvodoPresidênt6 ,1:--r- Pág' 8/9

Nome Data Assinatum

.760.653-74 JULIANA MARTINS DE ARAUJO MÂI A 2'] IO8I2O25

Assinado utilizando assinaturas âvançadas 9 Ít . g..

Àssinado utilizancLo assinaturas avatrçâdas



JUNTA coMERcrAL Do ESTADo Do cEARA i,iJA0il;
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Fortaleza. sexta-feira, 29 de agosto de 2025

Junta ComêÍcial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 724S3g0 em2glo}l2o25 dâ Empresa BANoA cLAUDlo NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

251622185 - 27tO8t2O25. Autenticaçáo: 138D1437166D7A59F4538EF61A51E7888CDFD988. Eduardo Jêreissati de Azevedo - Presidente. Para

validar este documento, acesse htti://www.iucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 25t162.218-5 e o código de segurança zJcs Esta cópia Íoi

autenticada digitalmente e assinada em29lOBl2O25 poí Eduardo Jer€issati de Azevedo Presidente.
*-:§; Pás e/e

§\
s^'(

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

)25.230.563-72 EDUARDO JEREISSATI DE AZEVEDO
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CADEIA PRODUTIVA

A''inà(b de íorma digilil poÍ

BANOA CLÂUOIO NEY Ê,ULIÀNÀ

lTD 54421718000 | 5 r

Dâdoç 2025.!0.16 lTolú8 03'00'

BANDA CLAUDIO NEY

E,JULIANA

LTDA:5442'l 73800015'l

garoa cúuoro NEY E JUttAÍ{A LTDA

CNPJ sob nle 54.42L.73810001-57

Representa nte Legal

t

o"{'
v

DECLA

e nnxpl CIÁUDIO NEY E JULIANA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n" 54.421.738/0001-51, sediada na Avenida Washiglon Soares, 55, Edson Queiroz,
CEP: 60.811-341, ForÍalezÀlcE, representada pela Sra. JULIANA MARTINS DE ARAUJO,
portador do CPF n' 024.760.653-74, aqui denominado de contratada, DECLARA sob as penas

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiya, empÍegados ou prestadores de serviço executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e lV do aÍ. lo e no inciso

III do art. 5' da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais

cabíveis.

Eusébio/CE, 16 de outubro de 2025

A aANDA auÊ toca Fosqôr
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oecunnçÃo tÃo EMeREGA MENoR E RESERVA DE

CARGOS

A empresa BANOA CúUO|O NEY E JULIANA LTDA, inscrita no CNPJ no

54.421.73810001-51, com sede no endereço Av. Washington Soares, no 55,

Edson de Queiroz, ForialezalCÉ, neste ato, representada por seu responsável

legal, a Sra. JULIANA MARTINS DE ARAUJO mAlA, bÍasileira, poÉadora do

RG no20030090'10330 SSP/CE, inscriio(a) no CPF n0024.760.653-74, residente

na Av. Bibio Frota, no 505, Parangaba, Fortaleza/CE, vem, por meio desta,

declarar que:

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de í 8

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatoze) anos, paÍa fins de cumprimento do disposto no Art. 7o,

XXXlll, da Constituição Federal, e no art. ô8, Vl, da Lei no 14.1331 2021,

b) que, para fins do cumprimento do artigo 63, lV, Lei 14.13312021, a empresa,

atualmente, emprega menos de 100 funcionários, estando, Portento,
disponsada de cumprir a exigência de reserva de cargos para pêssoas com

deficiência ou reabititadas da Previdôncia Social, conforme previsto no artigo

93, da Lei 8.213191, estando, por consequência, dispensada de emitir a

Certidão de cumprimento da referida cota, conforme previsto na Portaria no

54712025, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins legais.

rful
d$'v

Fortaleza/CE, 25 de setembro de 2025.

BANDA CLAUDIO NEY À"inâdo d. Íohõ diq rar PoÍ

E JULIANA
EANOÂ CIAUOIO NEY E ]U LIANÂ

L: Ot5:vr2 r ,18000151

LTDA:54421 73800015l Dadôs:2025 ro ro r2 o7:27.03 o0'

BANDA CúUDIO NEY E JULIANA LTDA

CNPJ no 54.421.7 3810001 -51

Representante legal



2111012025. 14:39 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

iJOOOLJ

--t

C,.í,x,_
CAIXÂ ÉC()NÔY ICÂ FEDERAL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.421.738/ooo 1- 51

R:zío 
BANDA cLAUDro NEy E JU,ANA L'DA

Endêrêco: Av WASHTNGTON SOÂRES 55 SALA 516 / EDSON QUEIROZ / FORTALEZA' cÉ I 6oaÁ441

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

validadê: 10/10/2025 a oB / 7U 2025

CêÉificação úmeror 2025101006266231910441

Informação obtida em ZU70/2025 74:39:37

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs://consulta-crí.câixa.gov.br/consuf@cÍÍlpagegconsultEEmpregadorjsf
1t1
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Ref.: Manifestação quanto à exigência de balanço patrimonial - contratação de
apresentação artística

Prezados,

Em resposta à solicitação da Prefeitura para a apresentação do balanço patrímonial e

demais demonstrações contábeis, a BANDA CúUotO NEY E JULIANA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob np 54.421.73810001-51, sediada na

Avenida Washigton Soares, 55, Edson Queiroz, CEP:60.811-341, Fortaleza/CE, vem, por

meio deste, prestar esclerecimentos acerca dos atos prévios à contratação para

prestação de serviço artístico de natureza pontual, quanto à exigência de

apresentação de balanço patrimonial como requisito de habilitação econômico-

financeira.

Nos termos da Lei ne L4.1f,flzü2l, a habilitação econômico-financeira (como ato
próprio da execução normativa) deve estar vinculada à execução contÍatual e ser
proporcional à complexidade e riscos do obieto contratado. Nesse sentido, é o que

dispõe o art.5:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, @
orooorcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustêntável, assim como as disposições

do Decreto-Lei nq 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroducão às

Normas do Direito Brasileiro)'

Ocorre que, no caso em questão, trata-se de contrato de prestação única, sem trato

continuado/sucessivo, sem Íisco de inadimplemento prolongado ou obrigações

futuÍas que justifiquem avaliação contábil aprofundada.

A AANDA AUE ÍOCA FOENÓT
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A apresentação artística objeto do contrato possui natureza eventual e execução
imediata, não se tratando de fornecimento contínuo de bens ou serviços nem de
contrato com obrlgações futuras sucessivas, o que torna inadequada a exigência de
balanço patrimonial como critério de aferição de capacidade econômico-financeira.

A exigência de balanço patrimonial não é automática nem aplicável indistintamente. Sua

exigência deve ser justificada pela natureza, vulto e risco do contrãto. Quando se trata
de serviço ertístico pontual, de execução imediata e sem obrigação continuada, essa

exigência sugere desproporcionalidade e incompatibilidade com o objeto contratual, à

luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade (art.5e, lV e Vl da mesma lei).

Não por outro motivo, que a escolha do artista pela via da contratação direta, a lei de

licitações não guarda pertínência temática com sua qualificação econômica, e sim grau

de notoriedader e consagração pele crítica especializada ou pela opinião pública.

Ademais, a empresa atende plenamente aos requisitos fiscais, jurídicos e técnicos
exigidos no instrumento convocatório, e permanece à disposição para apresentar outros
documentos que eventualmente se mostrem necessários à comprovação de sua

regularidade e capacidade de execução, ratificando e impertinência a

demonstração/balanço patrimonial como documento indispensável à contratação.

Diante disso, requer-se, com fundamento no art. 74 da Lei ne 1,4.13312021 e nos
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vinculação eo objêto contratual, o

afastamento da exigência de apresentação do balanço petrimonial, por se tratar de

condição inadequada à natureza da contratação em questão.

Fortaleza, 25 de Setembro de2025.

BANDA CLAUDIO NEY A$in.do de ío6a dienô poí

E JULIANA -1 BÁNDÀCLÀUDIO NtY ErULIÁNA

uD&54rr2 r 738o0or 5r

LTDA:54421 738000151 Dador: 2025.0e.25 20:27:22 {3oo'

BANDA CúUDIO NEY E JULIANA ITDA

CNPJ sob n/e 54.42L.738/0001-57
Rêpresentante Legal

1Art. 72. O processo de contíatação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispeniâ de licitação,

deverá ser instruído com 05 Se8uintes documentos:
I - documento de formalização dê demanda e, se Íoí o caso, estudo lécnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, píojeto básico ou pÍojeto executivo;

ll - estimativa de dêspesa, que deveíá ser calculada na forma estabelecida no 4LZ3!Ê!À!gi;
ll - paíecerjurÍdico e paÍeceres técnicos,5e for o caso, que demonstíem o atendimento dos requisitos exiSidos;

lv - demonstíação da compatibilidade da previsão de recu rsos orçam entá íios com o compromisso a ser assu m ido;

v - comorova(ão d€ ouc o contrôtado oreenche 06,ê!ulslt6 dc hablllta.ão ê ouallícacão mÍnlma nect5sá,ia:

vt - râzão da êscolha do contEtado:

Vll - justificaiiva de pÍeço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
parágrafo único. O ato que autoíiza a contratação diÍeta ou o extrato decoírente do contrato deveíá seÍ divulgado

e mantido à disposição do público em sÍtio elelrônico oficial

.ü

${
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A música é a arte'mais direta. EIa

entra no ouvid^o, vai para o
coração e manifesta-se na alma.

A BANDA OUE TOCA FORBA!
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CLAU
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lO NEY E JULIANA "A banda que toca forró",
por tocar o autêntico forró e ter um

totalmente eclético, tocando do repertório
forró antigo. A dupla forrozeira surgiu em
zor5, sediados em Fortaleza - CE.

Claudio, nascido em Limoeiro do Norte - CE,

comeÇou no forró aos 17 anos, passando por várias
bandas, incluindo:bBota pra moer, forró cangaço,

pisada forrozeira entre outras.

JULIANA nascida em Fortaleza - CE, começou aos 7
anos de idade com seu pai que é sanfoneiro, na

banda Girassol. Aos r8 anos entrou no Caviar com
rapadura, depois Felipão e Forró Moral e em

seguidia Pisada forrozeira até zot5, onde a dupla se

uniu e montou a própria banda!
CJ terh vários CDs gravados (mensalmente) e um

DVD gravado em 2017. Vem fazendo shows em todo
Brasil e conquistando muitos fãs, que seguem e

gostam do verdadeiro forró!

A BANDA AUE TOCA FORROI
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A BANDA AUE TOCA FORPO!



A BANDA AUE TOCA FOBROI
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CLIQUE NO ICONE PARAACESSAR



I PI t;i;#=*' fifiiiÍilíÍfifififfirrrrrrrurfluiuiíiifiilfiilriuií[rrr

,,'C0ü6 
_,

o*t'
$

29409172341245661

Pedido de Regisüo de Marca de Prcduto e/ou Sendço (Nominativa)

i

Número do Processo: 94121g1211

Dados Genais

Nome: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

CPF/CNPJ/Númom lNPl: 54421 73800p1 5 1

Endercço: AV WASHINGTON SOARES, no 55 - EDSON QUEIROZ

CHade: Fortaleza

Esúado: CE

CEP: 60811341

Pais: Brasil

Natureza Juídica: Microempresa assim definida em lei

+mail: danielmoraes@mnaadvocacia.adv.br

Dados do Procurador/EscÍitório

ProclradoÍ:

Nome: Danilo Maranhão Neves

CPF: 07351't13408

+mail: danielmoraes@mnaadvocacia.adv.br

NO AP]:

No OAB: 32.757

\/ 
UF: PE

Dados do(s) requerente(s)

NOME: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

CPF/CNPJNúmero lNPl: 54421 7380001 51

Endereço: AV WASHINGTON SOARES, n0 55 - EDSON QUEIROZ

Cidade: Fortaleza

Esúadol CE

CEP:60811341

Pab: Brasil

Natumza Juídkn: Microempresa assim definida em lei

emall: danielmoraes@mnaadvocacia'adv. br

Página 1 de 21
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Dados da MaÍce

Apr€sênteÉo:

Nafurêza:

Elomento Nominatlvo:

Marca possui d€menbs em
klioma esfangeiro?

Nominaüva

Produto e/ou serviço

cLAUoro NEy E JULTANA A BANDA ouE TocA FoRRó

NãO

-t

Espodficaçâo do PÍodutos ou S€rvkios, segundo a Chssificaçâo de NICE e listas audliarss

Classê oscolhida: NCL(12) 41

DoscÍiÉo da Esp€ctficaÉo:

Apresentação dê canto

Educáção musical

Aprêsentaçáo de espetáculos ao vivo de chorinho Imúsrca]

ApresentaÉo de espetáculos ao vivo de samba [dança]

Aprêsentação de espetáculos de variedades

Cantc(a)

Gravaçóes musicâis em vhs/dvd/cd lserviços de estúdio]

OrganizaÉo de bailês

Organizaçáo e Íealização de eventos de entretenimento

ProduÉo de programas de rádio ê televisáo

Programas de entretenimento de televisâo

Serviços de entretenimênto

Página2 de 21
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DoderaÉo d6 Aürridad€

plEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s)do presents pedido

-declara(m), sob as penas da Lei. que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatívêl com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empÍesas conlroladas
direta ou indiretamente.

Anexos

d^ü

DescÍiÉo Nome do AÍqui\o

29 4091 7 23/.'t245661 (1 l.pdÍ

CONTMTo SoCIAL (2).pdf

CNH-e.pdÍ - Juliana.pdf

Contrato social

Cnh - ju iana

Termo de autorização - nome civil - juliana
TERMO DE AUTORIZACAO - BANDA
CLAUDIO NEY E JULIANA - JULIANA
MARTlNS.pdf

@Declaro, sob as penas da lei, que todas as informaçôes prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obdgado por acessar o e.Marcas.

A partir de agora, o número 940208'121 identiÍicará o seu pêdido junto ao lNPl Contudo, a acêitaçáo do
pedido está condicionada à conÍirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

uniâo), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste Íormulário êlêtrônico, bem como ao

cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. í 57 da Lei 9.279196), em até

cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da refêrida exigência na RPI (disponível em

formato .pdf no portal www.inpi.gov.bí), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e.rf@fA' Este pedidofoi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 2810712025 às 10.'19

Página 3 de 2í
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q,TffiTÍfTE AMOA OÁUOlo NEY E JULIÂNA LTDA

cr{Pft í.421.7:}8rcq}1ó I
EI{DERIÇO: Av. Washington Soares, n' 55, 516.

BA,lRtO: Edson Queiroz.

OOADíÉ§f: Forhleza/CE.

OT IOR€ADGr TllAllTA MOREBA MÂ$?{llO, brcileira, bacharel em direitq portadora do RG

ne 3CI$4215-6, inscrita no CPF ng ú5.010.787.70; DANILO MAn§HÃO XEI,ES, bnsileiro,
adnopdo inscrito na Ordern dos Advogados do Brasil sob o ne 32.757; UArllEL i,Nri G:t DE

ÍtilRAIlÍ,A FAnllS, brasileim, advogadq inscrito na Ordem dos Mvogados do Bnsil sob o n0

21.694; todos om erritório sediado na Awnida Gocrnador Agrmerrcn Maplhães, ne 4779,

sala 1302, Edifício Empresarial lseac N€ríton, Ilha do Leite, CEP 50070.125, Recife/PE

pOOGnE§ CXIÍ{FEn|DGS: Pelo presente instrum€íto particular de procuraçfo, nos termos dos

artigps 653 e scguintes da Lei Federal no 10.tt06/02 (CódBr Civil), e art[o 216 da Lei Federal no

9.2761% (tei da Propriedaóe lndustrial), a OUTORGANTE, acima qulificada, nonreia ê constitui

seus bastanbs procrradores legais os advogador acíma qualificado' aos guais confure amplos

e genis poderes parir rÊprêsentá-la junto m lil§lTtlll() ,{AOOtlnt OA PROPiIEOADI

It{Dt SIruAL - lXPl, bem como junto a qualguer órgão da administração pública dircta e/ou

indireta, serviços notariãb e d€ reSiíro, especialmente para a proteção de direitos da

propriedade intehctual, podendo assinar quaisqner petiçôes, promover pedidos de rqistro de

marcas, interpor rBcunxrs, apresentar oposições, manifesta$es em oposição ao pedido de

regBtro de marca de terceiÍo, realizar a abertura de processos administrativos de nulidade,

caducidades, requerer btoópias, prestar esclarecimertos, cumprir exigência, solicitar

cancclarrcntos e desistências, receber certiffcados, erwíar notificações e contnnotificações

extrajudiclais, mais os poderes especiais de transigir, receber e dar quitação, firmãr

compromilso, e, finalmente, tudo o mair necessário pan o bom e fiel cumprimento do pretente

mandato, podendo, ainda, subetabelecê-lo a outrem, ciom ou sêm Íeserva de poderes.

Fortaleza/CE, 22 de jutho de 2025.

OI.rÍORGAT{ÍE:8ANDA CúUD§ NfY E 

'ULIANA 
LTDA

CIIP! sob ne 54.421.738/0ú1-51

Representante Lagal

Página 4 de 21



sisíE na SIAFI devem utilizar o número da GRU no campo Númerc de ReÍerância na emissão do pagamento. Seruiço: 3&$Pedido de rcgisÍro de

marca (com especillcação prfiaprcvada) - valor por classe

Clique aqui e pague esÍe óoreÍo através do Auto Atendimento Pessoa Físíca.

Clique aqui e pague esúe boreÍo através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

SanrcoooBÍtâst I oor-s 
I

Recibo do Pagador

00 í 90.00009 02940.917 236 4í 245.66í 17 2 2 1 í 8000000 í 4200

I Nmô dô Pâgádor/CPF/CNPJiÊndü@

!aaruon cmuoo NEy E JULTANA LTDA CPF/CNPJ: 544217§000151

I t#:*u"::"i-1' - * :'::1':1','T1_: CEP:6081 1341

t Nm6 do Bêref ciáric/CPF/CNPJ/Ênd€roço

I msrruro NACToNAL oA PRoeRTEDADE TNDUST cpF/cNpJ: 42.52i.088/0001-37

I ),lel'lüroo I Nr Doomâob I oeta dü vmctMio

[agaggr_2-9áuÍ§gsl"-_-lzprgqu?3t121sffi1 - lzttpgralzs -
I Velsdooamab
llaoo --- l:::

ry]TY'=:^'IANDAR 
ED WHITE MI']1J].:_'JA'IRO- RJ CEP: 20090910

Aoêmiercôdiro do BôÍr!Írcifio

fizzs+s 
r sã3ozs-t

I

ArlrnticaÉo M@ânaa

._ # BnxcoooBnnsll 001-9

ffiffii;fiffir euÀLeuER BANcoArÉ o vElctlrENro

I 1iffifr.:Hiffifiíifi^ pRopRrEDAoE TNDUST cpF/cN pl: 42.s2i.o*Bto*o1'3t

I;í,'.ifüfl"" llliffüffio,rou*, lB3'**' l§* Iiãioíffff**
trliái,i,Ão,ro*,lii*" lãf: lo-*" lxv.ry
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MinEtório do ÊmpreêndecloÍismo, da MicÍoêmprêsá ê de Empres de

Sêcíêtâria Nacional de Micro€mpresã e Emprosâ d6 Pêqu6no Po(e
Dirotorie Naoonal de Rêgistro Empresariâl € lílt69râÉo
Sêcí6taria do Dês€nvolümênto Econômico

ILMO(A). SR.(A) PRÉSIOENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empí€e ou do Agêntê Auxiliar do Cornéício)

rrqucÍ a V S'o dêíêrimento do saguinE ato:

N.DE CÓUGO CÓDrcO OO
iltIlill||lllilililililil]tilil

VIAS DOATO EVENÍO OTOE DESCRIÇAO OO ATO / EVENTO

PROCURACAO (OUANOO INSERIDA NO PROCESSO)

PÍocêeso em OlÚ€m
À dêci3ào

Dele

Nom€(s) Empresarial(ais) igual(eis) ou sernelhants(s):

f] su.r ! sru

I erocesso em cxigêncie. (vicle de3padlo êm blh6 an€re)
2. Ergên.ia 3'ÚigôícÉ 4' Exigênciâ 5' Engên.ia

trf1 trtr

EOtsIÁTEZA
Locâl

20 ?,llàt.É 2024
Data

Representante Legalda Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: _
Assinatuaa: _
Telefon€ de Contato:

SINGULAR

Prccesso em êígâncis. (Vidê dêspaôo êm blha anexe)

Procêsso d€íêrido. Publique-sê ê aíquive-sê.

Paoc6sso ind€ígrido, Publique.se.

? E,ú6oda

tr
3'Enganoa

tr
Engênciâ

tr
5. úigênciâ

tr

Oata

Junte Comerciel do Estâdo do Ceáíá
Cêrtifco registro sob o no 232028.10053 êm 21103/2024 da Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

24o4A7rc; - 2orc3n024. ALrtenticâÉo: EBC5AF6AFAA91B659CSBEC92E1896E9C6F2242B. Lênira Caícloso de Alencer Serainê ' sêcretárie-

cerat. pare velidar êste ctocumênto, acêgsê httpj/www.iucôc cê.gov.br e inÍormê n'do protocolo 241048 710-9 e o ód'go @a§ine# ElêFltfst"
cópiâ íoiautenticsda digitatmente ê e3stnada êm 21t0312o24 poÍ Lênnecârdo3o de Alencer sêrelne secÍêlária_Geral ;
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

q
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tO48.710-9 cE824000801 95 20t03t2024

ldentÍfi cação do(s) Assi nante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20to312024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb . !4.".-

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232028íoo13 em2llo3t2o24 da Empresa BANDA CLAUOIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

2404871Og - 2OlOgt2O24. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lênira cardoso de Alencar seraine - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse htç:/ ,wrw..lucec.ce.gov.br e iníorme no do Protocolo 241048710'g e o ódigo @áEF gt€ ç§el{sta
cópia íoi autenticade digitalmente e assinada em21l13t2124 por Lenira Cardoso de Alencer Seraine Secrêtária-Geral :

W pás.2ho
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ldentificação do Processo
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coNTR-ATo S,CIAL DE BANDA CLAUDI. NEY E JULIANA LTDA \ü

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhao Parcial, ""::" 
U

em l4lo7l1984, profissão: empresaria, n' do CPF: 009.398.523-14, identidade: 200t030054841, órgão
expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA BIBIO FROTA, número 505,
bairro PARANGABA, APT:906 B; município FORTALEZA - CE, CEP:60.710-610, representado, nest€
ato, por seu PROCURADOR FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, profissão: CONTADOR,
nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 2l/02/1984, n" do CPF 000.838.823-75, identidade:
92023000190, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS
DUMONT, número 2ó26, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.150-162.

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial,
nascido em 19/12/1986, profissão: empresaria, n' do CPF: 024.760.653-74, identidade: 2003009010330,
órgão expedidor: ssp-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA BIBIO FROTA, número 505,
bairro PARANGABA, APT: 906 B; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.710-610, representado, neste
ato, por seu PROCURADOR FABRICIO BÀLBINO FERREIRA LIMA, profissão: contador,
nacionalidade BRASILEIRÂ, Divorciado, nascido em 2l/02/1984, n' do CPF 000.838.823-75, identidade:
92023000190, órgão expedidor: ssp-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS
DUMONT, número 2626,baíno ALDEOTA, municipio FORTALEZA - CE, CEP: 60.150-162.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART,997, II, DO CC)

Clíusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: BANDA CLAUDIO NEY E
JULIANA LTDA

DA SEDE (ART.997, II, DO CC)

Cláusuta Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA WASHINGTON
SOARES, número 55, bairro EDSON QUEIROZ, 5ló, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.81l-341.

DO OBJETO SOCIAL (ART.997, TI, DO CC)

Ctáusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
\ PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA,\/ 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

DO INICIO DAS ATMDADES E DO PRÂZO (ART.53, III, F, DO DECRETO N'1.800, DE 1996)

Ctáusule Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 14/0312024 e seu prazo de duração é

indeterminado.

DO CAPITAL SOCTAL (ART.997, III E M ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quintr - O capital social é de RS 10.000,00 (DEZ MIL reais) divididos em 10.000 quota(s), no

valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, fornado por R$ t0.000,00 (DEZ MIL reais) em moeda

corente do País.

Junta Comerciel do Estado do Cêârá
Certiíco rêgistro sob o no 232O2A1OO53 cm21103/2024 da Emprêsâ BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

24O4A71og - 2olo3l2o24. Autênticâção: EBC5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896EgC6F2242B. Lenira Cadoso dc Alencar Seraine - Secretária-
cerat. pere vetidsr estê documento, acês3á htFj^rww.jucêc.cê.gov.br e iníôrme no clo protocolo 241046 710-9 ê o código €&li|o€ Üg694sta
cópie Íoiautenticsda digitãlmênte e âssinede em 21rc9n024 pot Lennagardoso dê Alêncâí Sêrsine Sêcrêtária_Gêrel ,í
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Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio N" dc Quotas Valor

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 5.000 Rs 5.000,00

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 5.000 RS 5.000,00

Total 10.000 RS 10.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; T.OT3; 1.015; 1.0ó4 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pela sócia JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA, que representará legaknente a sociedade e poderá
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pâgamento, inclusive por meio de cartão de
crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar seguros:
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioúa.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Ctáusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua admilistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas

quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO ON ONSTUPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I.011' § 1'' DO CC E
ART. 37, II, DA LEI :,Í' 8.934' DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, âinda que temporariâmente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Ctáusula Nonâ - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4'do aí. 3o da mencionada lei. (art. 3', I, da Lei Complementar no 123, de 2006)

Clíusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro FORTALEZA - CE para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente initrumento contratual, bem como para o exercício e cumPrimento dos direitos e

Junta Comercial do Estado do Ceârá
CertÍco rêgistro sob o n" 232O2A1OO53 etn 21t\3l2024 de EmpÍesâ BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTOA. CNPJ 5,t42173E000151 ê protocolo

ZIOcS'ttOi - ZOngtZOZ4. Autenticâçáoi E8C5AF6AFAA91B659C5aEC92E1696E9C6F2242B. Lehira Caídoso de AlencaÍ Seraine _ Sêcíetária-

cerÉt. perâ vatider 63te documênto, acass€ http:/ rrww jucêc.ce.gov br ê rníorme n" do protocolo 241048.710_9 e o ód€oFálÍÍ{AríHHíÜ#ltâ
cópis íoi eutênticada digitetmente ô e33inad6 êm 21lO3nO24 9oí lenie Cardoso de Alêncer Sêrerne Sscrotá e-Geíal ;^

'!l'4 Pâs 4t1o



obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

FORTALEZA ,14 de março de 2024.

CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA : Sócio
representado por FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA: Sócio/Administrador
representado por FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA

c 0 0'i;

$
ii

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232o28i oo s3 em 2i to3t2o24 da Empresa BANoA CLÁUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocc'lo

2404871Og - 2}to3l2o24. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1895E9C6F2242B. Lenira Cardoso de Alencar seraine - secretária-

Geral. para validar este documento, acêsse http:/ ,\ 
^/w.jucec.ce.gov.br 

e iníorme no do protocolo 24104871O-g e o ódigopqtlinAí{4 ü6'Gtt"
cópia foi autenticâda digitalmente e assinada em21lO3l2O24 por Lenira Cardoso de Alenceí Seraine Secretária-Gerâl ,fi4 pás s/10



l-r000?i

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

q
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241048.710-9 E824000801 95 20t03t2024

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20t03t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub ,.'lI!.- -

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o no 23202810053 em21tO3t2O24 da Empresa BANDA CLAUOIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

2404871Og - 2olo3l2o24. Autenticação: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira CaÍdoso de Alencar Seraine - secretária-

Gerat. para validar este documento, acesse htç:/ ,r 
^,v.jucec.ce.gov.br 

e informe no do protocolo 241048J1O'g e o ódi9op{fqer(Ad§,Gft'
cópia foi autenticada digitalmente e assineda em 21rc3n124 por Lenira Cardoso de Alencer Seraine Secretária-Geral

W pás.6/10
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ldentíficação do(s) Assi nante(s)
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

s,üt

Eu, FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no

021399, expedida em 2610712010, inscrito no CPF no 000.838.823-75, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

FORTALEZA,20 de março de 2024.

FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA

Junte Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232o2}1oos3 eÍn 211o3t2024 de Empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTOA, CNPJ 54421738000151 e protocolo

24048710g - 2OlO3t2O24. AutenticaÉo: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F22428. Len.Ía Cardoso de Alencer seraine - secretária-

Geral. para vatidar este documênto, ãcesse http:/Árww.iucec.ce.gov.br e iníormê no do protocolo 24tO48.71O'g e o ódigoffi9i1g6n($C6§Ç$ta
cópia Íoi autenticeda digitalmente e assinada em21lO3t2O24 por Lenira Cardoso de Alencer Seraine Secretária-Geral ,§-4 pás.7t1o

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Procuração do CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 1

Procuração JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 1

CNH JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA 1

CNH CLAUDIO MARCIO MAIA MOURA 1

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/CE, número: 021399.

1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Declaração de Autenticidade

\1h

N4

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241048.710-9 cE82400080195 20t03t2024

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.838.823-75 FABRICIO BALBINO FERREIRA LIMA 20t03t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ,;.,9..,

Junta Comercial do Estado do ceará
Certjfico registro sob o n" 232oz}ioos3 em 2110312024 da Emprese BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ 5442173800015'1 e protocolo

2404871Og - 2OlO3t2O24. AutenticaÉo: E8C5AF6AFAA91B659C5BEC92E1896E9C6F2242B. Lenira cardoso de Alencar seraine - secretáÍra-

Gerat. para validar este documênto, acesse http:/ 
^/ww.jucec.ce.gov.br 

e iníorme no do protocolo 24tO48J1O'g e o ódigoFqinAít4ql§gttâ
cópia íoi autenticada digitalmente e assinada ern 21tO312O24 por Lenira Ceídoso de Alencar Seraine Secretária-Geral ,ú-4 pás 8/10
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SÉteína Nacional de Regirtío de Empresas Mercantil - SINREM
Govêmo do Estádo do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do CêaÍá
,untâ Coíneícial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, de NIRE
232O2alOO5-3 e protocolado sob o número 24/M8.110-9 eÍn 20/0)/2024. encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 232028 10053, eín 2l/03/2024. O ato íoi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra Lira.
Certifica o registro, â Secretár'ia-Geral, Lenira Cstdoso de AlgocaÍ ScÍaitrc. PaIs sua vâlidação. deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portâl de Serviços / Valids Documcotor (hrFs:/lpoflâlseÍvicosjucec.ce.gov.br/Ponal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jso e inforÍr8 o aúocro & potooolo c chavo & scgureoça.

Data de inicio dos ,rt-eitos do.egistro ( t. 36, Lei tl.gl,r/ 1994): 14/01i2O24

Documento assr Êdo elêtronicmente por JâiÍo Bezerra Li!a, Sereido(a) Público(a), em 21'03i2024.
às I4:l I

A autencidade desse documento pode seÍ conferida no Dortal de seÍvicos da iucec informando o
núúnero do protocolo 2410d.8.7lO-9.

-,-[

Juntá Comercial do Estado do Cêerá
C6rtiÍco Íegistro sob o n" 232O281OO53 e6 21tO3l2O24 de Emprese BANDA CL.AUOIO NEY E JULIANA LÍOA. CNPJ 54421738000151 e protocolo

ilOqAlrcí - ZO1OZ|ZOZ4. Autenticâçáo: E8CsAFGAFAAg18659C5BEC92E1896E9C5F2242B. Lenira Cârdo3o de AlencáÍ Seíaine - S€cíetária-

GêÉt. para vetidâr este documento, scas!ê http://www.jucôc.cê gov.br ê iníormê no do protocolo 241048 710-9 ê o cód'goFálingíÓ6Aa0#tta
cópia íoi autenücede digitâtmonte e assinâds êm 21f0312O24 W( lenne Cardoso de À€n€. sêE nê SêcÍêtáris-Gêrel :-e4 Pás s/10

Assinado utilizanao àssinatums avaoçadas 9 !b !!.-
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TERMO DE AUTORTZAÇÃO

Eu, JULIANA MARTINS DE ARAUJO MÂ[4, brasileira, casada, empresária, nascida em'l,g/1,2/1,986,

portadorâ do RG de no 2003009010330 SSP/CE e CPF n" 024.760.653-74, residente e domiciüado na Rua

Bibio Froa, no 505, Àpto 906 B, Búro Parangaba, Cep 60.710-610, Foralezaf CF,, autorizo a emprcsa

BANDA CIáUOIO NEY EJULIÀNÂ LTDA, inscrita no CNPJ: 54.421.738/0001-51, registrada na sob

o NIRE f2320281005-3, em 20/03/2024, com sede na Âvenida \X'ashington SoaÍes, n" 55, Edson Queiroz,

516 CEP:60.811-341, aunlizar e depositar o nome civil'JULIÀNA" na composição marcâna "BANDA

CLAÍDIO NEY E JULIANA", tanto pa::- 
^ 

oarweza nominativa quanro para mista peÍante o INPI

(Instituto Nacional de Propriedade Industrial) esclarecendo, desde já, tratar-se do meu nome civil, conforme

compÍovam os documentos oÍa anexados, e que nada haverei de questionar no futuro a;cetca de tal urilização

ou exPloração comercial marcárn.

Recife/PE, 24 de iulho de 2025

JULIANA MÂRTINS DE ARÂUJO MÀIA
CPF/MF n" 021.7 60.653-7 4
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TERMO DE AUTORTZAÇÃO

Eu, CLAUDIO MÂRCIO MAIA MOURÀ brasileiro, casado, empresário, nascido em 14/07/1984,

portador do RG de no 2001030054841 SSP/CE e CPF/MF n" 009.398.5z3-t4,residente e domiciliado na Rua

Bibio Froa, no 505, Apt 906 B, Bairro Parangaba, Cep 60.710-610, Fortalezaf CE., autorizo a empresa

v BANDA CIÁUDIO NEY EJULIANA LTDA, inscrita no CNPJ: 54.42'1.738/0001-51, registrada na sob

o NIRE t"2320287005-3, em 20/03/2024, com sede na Âvenida V'ashington Soares, n" 55, Edson Queiroz,

516 CEP: 60.811.-34'1., a utilizar e depositar o nome civil "CLAUDIO» na composição marcâia "BANDA

CleÍOlO NEY E JULIANA", taoto para 
^ 

i tvÍezÀ nominativa quanto para mista perante o INPI

(Instituto Nacional de Propriedade Industrial) esclarecendo, desde já, tratar-se do meu nome civil, conforme

compÍovam os documentos oÍa anexados, e que nada haverei de questionar no futuro aceÍca ds tal utiliz2çie

ou exploração comercial marcarta.

Recife/PE, 24 de julho de 2025

CLAUDIO MÂRCIO MAIA MOURA
CPF/MF n" 009.398.523-14
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

CPF/CNPJ: 54.421.738/0001-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do ârt. 46 da Lei f E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constaÍn da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejaÍn suspensas em raáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 17:53:32 do dia25l0E/2025, com validade de hinta dias a contaÍ da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https ://contas.tc u.sov.br/ords/fl D= I óó0: 5

Código de controle da ceÍidão: YM725082517 5332

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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3008:
f,§IADO DO MARÂNHÁO

PREFEITT]RA MUNTCTPAL DE AFONSO CT]NHA
Prlç. dr CoEunid.d.,56 - C.ítro

CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Proc. Adm. n" 04712025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTíSTICO DA BANDA
CLAUDIO NEY E JULIANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTA LUZIA,
PADROEIRA DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, EM 12 DE DEZEMBRO DE
2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, vem justificar a
inexigibilidade de licitação objetivando a contratação da BANDA CLAUDIO NEY E

JULIANA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.42í.738/000í-5í, que foi escolhida
para realização de show em virtude de realização dos Festejos de Santa Luzia no
Município de Afonso Cunha/MA, emí 2 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO, que com base no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021 é
plenamente possível a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião
pública;

CONSIDERANDO, que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a

inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta
para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a
realização do procedimento licitatório, além desse requisito, .justifica-se também a

consagração da banda pelo público, bem como ao fato do preço proposto para apresentação

da banda estar compatível com os praticados no mercado;

CONSIDERANDO, que mesmo sendo inviável a competição, o administrador
público não está inteiramentê livre para a contratação, é preciso a observância de

determinados requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um

processo de inexig ibilidade.

CONSIDERANDO a redação do an..74, § 2o, que dispõe sobre os critérios para

contratação por inexigibilidade: § ? Para fins do dlsposÍo no inciso ll do caput deste artigo,

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica que possua contrato,

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação, no País ou em Estado especÍfrco, do profissional do setor artístico, afastada

a possibilidade de contratação dieta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico".

Diante disso, passemos a análise dos seguintes pontos:

kaça da Comrnilade, 56 - C€nEo
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UU ]{OVO TEMPO DE UITIÃO E PROGREESO

ESTADO DO MAK{NHÃO
PRIFf,ITT:R{ MIINICIPAL DI AFONSO ('I'\HA

Pr.ç. dr Comutrid.d.,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

. Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio

exclusivo;
. ConsagraÉo do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve
estar devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;
o Razão da escolha do profissional do setor artístico;
. Justificativa do preço.

I- DA EXCLUSIVIDADE

O Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão no 35112015 - 2o Câmara,
determinou que é necessária.'a apresentação do contrato de exclusividade enÍre os arÍisras
e o empresáio contratado para caracteizar a hipótese de inexigibilidade de licitação, de
modo que s,mples autorizações ou caftas de exclusividade náo se prestam a comprovar a
inviabilidade da competição, pois não retratam uma representação privativa para qualquer
evento em que o profissional for convocado".

Portanto, em cumprimento as determinaçoes da jurisprudência, assim como ao
Art.74, inciso ll, da Lei n. 14.13312021, do qual se refere expressamente à contratação de
profissional de setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu
empresário exclusivo que é aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a

empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, comprovou deter a exclusividade para

comercializar o show da BANDA CLÁUDIO NEY E JULIANA a qual é consagrada
nacionalmente, tendo, inclusive, ter apresentado declaração de exclusividade entre que
banda e a empresa, o qual comprova a exclusividade de representação da banda pela

empresa acima mencionada.

lmperioso destacar que a representante legal da empresa e a própria cantora da
banda em comento.

A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma
é a empresária exclusiva da banda, tendo em vista que a mesmo assim a declarou, sendo
essa exclusividade permanente, e não temporária, ou seja, não estando limitada apenas ao
dia do evento e para um determinado município, sendo, portanto, inviável a competição por

meio de um processo licitatório, porquanto que somente com esta empresa poderá ocorrer
a contratação, pois nenhuma outra empresa do ramo de produção e comercializa$o de

shows artísticos detém a exclusividade desse artista.

il - DA RAZÃO DA ESCOLHA E CONSAGRAçÃO OO nRrtSrA

A BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA é reconhecida nacionalmente, e fácil

constatar tal fato a partir das fotos ,flyers, folders, plataforma de streamings, além dos shows

fartamente comprovados por notas fiscais, constante nos autos desse processo

administrativo do qual decorrera essa inexigibilidade, a rczão da escolha da banda, de ser

reconhecida e apreciada pela população do Município de Afonso Cunha/MA'

fundamentalmente consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNU: 06.096.655/0001-9 I

@
de empresário

(Ó

dla[
,ffi iiÊôtü§ô

CUNHA



UM IIIOVO TEMPO DE UiIIÁO E PEOGNESSO

j1C0g:
ESTÀDO DO MARANTIÃO

PREFEITT'RA MTJNICIPAL DI AFONSO CUNHÀ
Prrçr dr Comunidrdc,5ó - Ccntro

CNPJ: 06.0!16.ó55/0001 -91

conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, não
paira nenhuma dúvida que a BANDA CúUDIO NEY E JULIANA, possui reputação,
experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a
Administração Municipal realizar nos Festejos do munícipio de Afonso Cunha/MA.

Ademais, os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO
MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos", ensina que:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais
pacíÍica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,
diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos
críticos especializados e pelo gosto popular. O aÉista tem que ser
conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente
no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o
conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é, um aíista muito popular no norte pode não ser
conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível.
(grifo nosso)

Assim sendo, como tido anteriormente, a BANDA CúUDIO NEY E JULIANA é

reconhecida nacionalmente, logo, também, pela população afonsense e se encaixa em seu
gosto musical, devendo assim ser considerada consagrado pela opinião pública, nos moldes
da legislação pátria.

ilt- DA JUSTTFTCATIVA DO PREçO

A necessidade de justiÍicativa de preços (estimativa) está prevista no Artigo 72,

inciso Vll, daLei 14.13312023, e, pelo princípio da razoabilidade a administração utilizou para

este evento o critério da media aritmética para a estimativa dos preços, haja vista que há

que se verificar os preços praticados pelo mesmo artisla em outros eventos, porque trata-se

de uma pesquisa personalíssima.

Visando fundamentar o valor da contratação com base na média dos valores dos

contratos celebrados pelo profissional do setor artístico nos últimos meses, com alguns

órgãos públicos eiou particulares, constatou-se por meio de três notas fiscais apresentadas
perante municípios diferentes, nas quais o valor médio aritmético de cobrança foi de R$

163.330,33 (cento e sessenta e três mil, trezentos e trinta reais e trinta e três centavos),

demonstrando assim que o montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a serem

pagos pelo Município de Afonso cunha/MA encontram-se dentro do preço de mercado,

seguindo o art. 23, § 4o, da Lei n. 14.13312021.

sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.o 82212005 (Plenário),

afirmou que:

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações,

shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a titulo de
justificativa de preços, quê o Íornecedor cobra igual ou similar

haça da Comrmidade, 56 - Ccnro
CNfl: 06.096'655/0001-9 I
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IS'I'ADO DO NIARÀ\HÃO
PREFEITT'R.{ MI'NICIPAt- DE ,.\FO\SO CT \HA

Prrçr dr Comuridrd., 56 - Ccntro
C\PJ: 06.096.655/0001-91

preço de outros com quem contratava para êvento dê mesmo
poÉe, ou apresente as devidas justificâtivas, de íorma a atender ao inc.
lll do parágrafo únicodo aft.26da Lei no.8.666/1993. (grifo nosso)

Assim sendo, demonstramos através da média dos preços, que o valor proposto
pelo artista é compatível com os preços praticados no mercado de shows artísticos para o
evenlo que será realizado em Afonso Cunha/MA, objeto deste processo de inexigibilidade.

Dessa forma, com base nessa pesquisa de preços, detectamos que o valor
proposto pela empresa BANDA CLÁUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o no 54.42'1.7381000í -5í , de R$ 1 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para uma
apresenlação em praça pública, no dia e período de realização do evento no município de
Afonso Cunha/MA, é razoável não só porque atende as condições Íinanceiras da
Administração, como também pela propriedade do show que é apresentado pelo artista e,
pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e

conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da
contratação direta da empresa que intermedia a comercialização e produção do show.

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível a

contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada
no Art. 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, desde que preenchidos os requisitos legais e

constitucionais, e respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a
aferição e comprovação das exigências.

Afonso Cunha/MA, 30 de outubro de 2025.

l-tl/",,"LJ.-ay'l,
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

kaça da Comrmidadc,56 - Centro
CNEI: 06.096'655/0001-9 I

,*$



)_r ,-r -l

f,STADO DO MARANHÂO
PREFEITT'RA MT]NICIPAL DE AFONSO CU\HÁ

Prrç. dr Comunidrd.,56 - C.nlro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

UM NOVO TEMPO DE Uí{IÃO E PROGNESSO

DfSPACHO

Processo n" 047 /21125

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação CONTRATAÇÃO
DE APRf,SENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA f,MPRESA BANDA CLÁUDIO NEY E
JULIANA LTDA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTA LUZIA, PADROEIRA
DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025 para atender as

demandas da Sec.de Administração e Finanças, e encamiúo ao Agente de Contrataçâo para

providenciar a execução do procedimento de contratâção em conformidade com a lei t 14.13312021

e das legislações vigentes que regulamenta a matéria.

Afonso Cuúa.MA, 3 I de outubro de 2025.

Respeitosamente,

ó
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PÉDRO FERREmI MEDEIRoS

PREFEITO MUNICIPAL

Pra4a da Comrmidade, 56 - Centso

CN{l: 06.006.655/0001-9 1
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c00;ESTADO DO MARANHAO
PR-OFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CTJNHÂ

Preçe de Comunided.,56 - C.naro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO

Ptoc,047/2025

De acordo com as inÍormações constantes neste pÍocesso e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conÍorme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Setor de Contabilidade para juntada de inÍormação da reserva de dotação

orçamentária;

b) À CPL para maniÍestar-se sobÍe a modalidade de contratação e juntar respecüva

minuta de contrato;

c) À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;

d) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Afonso Cunha - MA, 03 de novembro de 2025.
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kaça da Comrmidade, 56 - C€ntro

CNEJ: 06.096.655/0001'91
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ESIADO DO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATONSO CT'NHA

Prrç. dr Comuridrd.,56 - C.ntro
CNPJ: ffi .096.655/ffi01-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 04712025

OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
CLAUDIO NEY E JULIANA EM COMEMORAÇÃO AOS TESTEJOS DE SANTA LUZIA,
PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamenúria e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentiírias, conforme dotação orçamentiíria a seguir:

O2IO17 - SECRETARIA MT'NICIPAL DE CULTURA E JIJVENTI]DE

PROJ/ATIVIDADE

13.392.0008 2037 - Manutanção da Sec.Mun. de Cultura e Juventude

13.392.0008 2040 - Manutenção das Festividades Religiosas

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASYDESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS,/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PIX.

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, 04 de novembro de 2025.

CRC- MA N'6321/MA
Contador

kaça da Comrmidade, 56 - C€trho

CMJ: 06.096.655/0001-91
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PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A ST.â. MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E OAR
OUTRAS PROUOÊNCAS.

O PREFEITO iIUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da akibuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETOM, para exercer a funçáo: Diretora
Administrativa do Hospital Municipal a Sr.'.
ÍUARLYALMEIDA DA S|LVAVlElQlo de CPF

no 0X6.0Xí.4X368.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

v as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e ormpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito MuniciPal

',300.r,:

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E OAR OUTRAS
PROUDÊNClAS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO.
PEDRO FERREIRA IIEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GEML, para exercer a Íunfro:
Contador Gêral do Município de AÍonso
Cunha/MA, o Sr.", JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e dlmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

Poder Executivo

I

ED|çÃO: Ne 475, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 15 DE JANETRO DE 2O2s
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EsrADo Do MARÀNHÀo
PREFf,ITT'R{ }IT'\ICIPAL DE ÀTO\SO CT'NHA

Prrçr dr Comunidrdc, 56 - Ccntro
CNPJ: 06.(»6.655/0001-91 @,$ü'

PROCESSO N.e O47 /2025

ASSUNTO: Contratação direta por Inexigibilidade com base na Lei ne 74.733/27.

oBfETO: Contrato CONTRATAÇÃO DE APRESENTAçÃO OE SUOW aRfiStrCO DA BANDA
cLAUDIo NEy E IULIANA EM coueuoRaçÃo Aos FESTEIoS DE sANTA LUztA, pADRoETRA Do
uuurcÍpro DE AFoNSo cUNHA/MA, EM 12 DE DEZEMBRo DEzo2s.

Legislação Aplicável: ArL 74,11, daLeí 74.133 /21e Decreto Municipal ne 01/2024.

panrcnn rÉcNrco- cpr,

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contratação direta, por inexigibilidade, em razão da C0NTRATAçÀo DE

AnRESENTAÇÃo DE sHow eRrÍslco DA BANDA cLAUDro NEy E ;ULIANA EM

coueuoneçÃo Aos FESTEfoS DE sANTA LUztA, pADRoEIne lo uuNIcÍpto DE AFoNSo

CUNHA/MA EM 12 DE DEZEMBRO DE2025, com base no art.74,ll,daLei74.733/21.

1.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, justifica que a presente

contratação se faz necessária para a criação de entretenimento ao público em virtude de

realização dos Festejos da Padroeira promoüdo anualmente pelo Município de Afonso
Cunha/MA.

A apresentação artísüca atrairá público significativo, Ímpulsionando o turismo e a

economia local por meio da geração de renda para comerciantes e prestadores de serviços. Além
dÍsso, a escolha do cantor, amplamente reconhecido na região, agrega valor ao evento,
garantindo maior visibilidade e participação popular.

O show será realizado em Praça Pública, no centro da cidade, em caráter gratuito a

comunidade, visando levar alegria, cultura e entretenimento a todos, em especial ao povo
Afonsense, que diariamente contribui para o crescimento e o desenvolvimento da nossa cidade,
para que a música encha o coração de todos nessa ocasião comemorativa.

1.3. Nesta feita, a empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULTANA LTDA inscrita no CNPf/MF
sob o ne ne 54.42L.738/0001-51, iuntou proposta no valor global de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), bem como, toda documentação pertinente ao processo de inexigibilidade,
como fora demonstrado nos autos, não sendo detectado nenhuma situação que a empeça de
contratar com a Administração Pública.

1.4. Da instrução destes autos constam ainda:

haaa da Comunfolade, 56 - C€nEo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CT]NTIA

Praça dr Comunidedc,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

1) Ofício de Formalizaçáo da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Documentação e Proposta da Empresa;
5) fustificativa da Inexigibilidade;
6) Despacho do Prefeito;
7) Despacho do Agente de Contratação;
8) Despacho de Dotação;

É o relatório, opina-se.

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal ne 14.133
de 2027. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por inexigibilidade,
estabelece no art. 74, inciso II, in verbis

Art 74. É inexigível a licitação quando inuiável a competição, em especial

nos casos de:

(...)

II - contatação deprofrssional do setorartístico, diretamente ou pormeio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crtdca especializada

ou pela opinião pública;

Nesse sentido, verificamos que a contratação da Banda Cláudio Ney e fuliana se

encontra fundamentada do referido dispositivo legal, uma vez que o profissional do setor

artístico é consagrado pela opinião pública, com base no disposto nos autos do presente

processo.

Ademais, o parágrafo 2s do mesmo artigo dispõe sobre o requisito da exclusividade

do artista perante a empresa a ser contratada, vejamos ipsis litteris:

§ 2o Para frns do dÍsposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoa frsica ou jurídica que possua contrato,

declaraçãc cafta ou outro documento que ateste a exclusiuidade

pennanente e contínua de representaçãq no País ou em Estado específrco,

do profissional do setor aftístico, afastada a possibilidade de contratação

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específrco.

Nessa esteira, a empresa BANDA CúUntO NEY E IULIANA LTDA inscrita no CNPI/MF

sob o ne 54.42t.738/0001-51, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show da

BANDA CLaUOtO NEY E JULIANA, apresentando declaração de exclusividade entre artista e a

empresa, o qual comprova a exclusividade da representação do artista pela empresa acima

mencionada.

haça da Comunidade, 56 - Cenho
CNU: 06.096.655/000 l-9 1
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ESTADO DO MARANH-ÀO
PREFEITTIRÂ MI]NICIPAL DE ATONSO CTiNHA

Pr.ç. dr Comüridrd.,56 - CcÍtro
CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças

exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por inexigibilÍdade da empresa BANDA CúUDIO NEY E

JULTANA LTDA inscrita no CNPf/MF sob o ne 54.42t.738/0001-51, com base no art.74, inciso ,

da Leí 14.733/21, pois a referida empresa apresentou proposta mais vantaiosa para a

contratação em tela. Frisa-se que os documentos de habilitação também foram acostados aos

autos, comprovando assim sua situação regular, portanto, apta a contratar com essa

municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à SecretarÍa de

Administração e Finanças, à Assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer nos termos

da lei;

1.8. Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer do

assessor jurídico. Na oportunidade, se junta a portaria que nomeou Agente de contratação.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Inexigibilidade de licitação, nos

termos citados acima.

À Consideração de Vossa Excelência.

Afonso Cunha/MA, 05 de novembro de 2025.

Praça da Comrmidade, 56 - C€nEo
CNU: 06.096.655/0001-9 I

,ffi iiÊôtü§ii
CUNHA
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FunÉo Gratificada FG-3 R$ 300,00

FunÉo Gratificada FG-4 R$ 200,00

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEAR corvrrssÃo DE

conrRnrlçÃo PARA
DESEMPENHAR AS ruxçÕes
EssENctAts INERENTES À
execuçÃo DA LEt No í4.í33, DE 202í
E sEUs REGULAIIENToS e oÁ
ourRAs pnouoÊrcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
GUNHA, ESTADO DO MARANHÂO.
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, NO USO

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofÍcio no

17I212'-DPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos í I e

60, LX da Lei n' 14.133, de 2021, bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrataÉo; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para
que, no exercício das suas funçôes

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à
realizaçáo de licitações e contratações por

ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedirnentos que permitam a

contrataÉo direta por dispensa de
licitação, notiadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art.75;

RESOLVE:

Art. Ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
ContrataÉo, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contratações diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

AÉ.29. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados como membros da

Municípío de Afonso Cunho

(§

,t
r Poder Executivo

EDrçÃo: Ne 477, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FErRA, 17 DE JANE|Ro DE 2025

l



equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na conduçáo
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.llx3-30, servidor efetivo;

Art. 30. O Agente de Contrataçáo
designado nos termos desta portana

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que
vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redações.

AÉ. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposi$es em contráÍio.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em í 7 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

C,; .' 
"

d,*')\

q

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
i,EDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de Í 1 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 1o. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

seguÍança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, pa'a, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos dê gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CITIPJ: 06.096.655/0001-91

n\r,Ê\

UINUTA DE CONTRATO I{" XXX/2025
PROC. ADilt. t{. 047/2025
tNEX|Gt BTLTDAOE -XXJJ2025

UII{UTA CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
E A EMPRESA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

o MUNtCiPtO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA XUi{ICTPAL DE ADXINISTRAçÂO E

FINANçAS, sob n0 de CNPJ n" 06.096.ô55/0001 -91, nests alo representadqa) pelo(a) WENDEL
PARANHOS Lli,lA DO VALE, portadoÍ do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF no

005.12í.663-90, doravante denominada CONTRATA TE, e a emprêsa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.421.738/0001-51, sediada na Avenida Washington Soares, n' 55,
516, Bairro Edson Oueiroz, CEP 60.811-341, FoialezalCE, doravante denominada COiITRATADA, neste
ato represenlada por JULIANA iiARTINS DE ARAUJO nAlA, inscÍita no CPF no 024.760.653-74 e RG n"
2003009010330 - SSP/CE, RESOLVEií celebrar o presente Contrato decorÍente dê contrataçâo direta na
modalidade INEXIGIBILIDADE N". 00612025- CPUPMAc e do PROCESSO AO IítllSTRÂTlvo N .04712025-
com fundamênto da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e na Lêi n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIiíEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contreto CONTRÂTAçÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW

ARTíSTICO DA BANDA CLAUDO NEY E JULIATIA EM COMEilTORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTA

LUZ|A, PADROETRÂ DO lVlUNrcíPlO DE AFOIISO CtlNHAliiA, EM í2 DE DEZE BRO DE 2025, conÍorme

especificaçÕes e quântiblivos estabêlecidos em Termd de Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Show artístico da Bandâ

Claudio Ney e Juliana
Serviço 0'r R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

2. CLÁUSULA SEGI'I{DA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo da vigência deste Termo de Contrato será de 12 (dozê) mesês contados da assinatuÍa do
contrato, podendo s€r prorrogado conforme art. 106 da Lei n" '14j33121.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presenle Termo de Contrato é de Ri 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrêntês da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, píevidenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçâo.

,ffi iiÊôlüi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4. CúUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

021017 - SECRETARIA }IUI{ICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE

PROJ/ATIVIDADE

'13.392.0008 2037 - Manutenção da Sec.Íllun. de Cultura ê Juyentude

í3.392.0008 2040 - Manutenção das Festividades Rsligiosas

ELEMENTO'DESPESA

3.3.90.39.00 OutÍos Serviços de TeÍceiros Possoa Jurídics

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICTS DESONERAÇÃO, DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASUDESillAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.Ei'ENDAS ESPECIAIS'PIX

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAilTE TO

5.'1. O pagamento será feito pela SecretaÍia respêctiva, em moeda corÍente nacional, mediante Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada - Agência: 1268, Conta CoÍrento: 93757-8, Banco ltaú

- Pix: contratosclaudioneyejuliana@rcspmducoes.gom.bí. Tendo em vista a natureza do objeto, será

realizado o pagamento de 50% (cinquenta por cênto) non ato de assinatura do contrato e os outros
50% no dia da apÍesentação, lêverÉo em consideração as características do objeto, como reserva de

agenda para apresentação artístk a, conÍorm€ previsão em Termo de Referência, mediante a apresentação

da competente Nota Fiscal ou Fatura € demais documontações.

5.2. A CONTRATADA deverá protocolaí na sede desta PreÍeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo rePl€s€ntante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informagões para crédto em conta conente camo: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamentê atesta, emitida sem rasura, em letra bem lêgível,

juntamgnte com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidÕes atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhlstas - CNDT, Cêrtidão Negativa de Debito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Nêgativa de Oábltos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expêdida por órgãos

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e cêrtidões

negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do l\runicípio.

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contÍatada deverá manler as mesmas

condiçÕes de habilitação;

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
equipamento fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detêctadas quando da utilização do
referido equipamento;

5.5. A nota Íiscal/fatura devêrá sêr emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo de Ílliais ou da matriz.
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6. cúusuLA sExrA - REAJUSTE E ALTERÂçÕES
6.'1. O preço contÍatado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contÍatuais reger-s+ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no í4.133,
de 2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conlratuais, os acréscimos ou

supressóes quê sê fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.4. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contrata es po&Íão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.

z. clÁusull sÉTrMA - DA ExEcuÇÂo Do oBJETo

7.1- A CONTRATADA deverá executaÍ os serviços refêÍEos no Termo de Refer&tcia, cujo prazo de
êxecuçáo dos seruigos seÉ dia 12 de dezembro do 2025 em Praça Pública no ?ilur cípio de Afonso
CunharmA a partiÍ das 23h, devendo o show ter duração de í:30h (uma hora o trinta minutos),
conÍoÍme ploposta.

7.2. As dêmais condições são aquelas previstas no TERMO D€ REFERÊNCÍA.

B. cLAúsuLA orrAvA - FrscALtzAçÃo

8.1. A Íiscalizaçâo da êntrega do objeto será eÍetuada por Representante designado pêla

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Oecreto Municipal.

9. cúusuLA NoNA - oBRrcAÇôEs DA coilTRATANTE E DA CoI{TRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERiIO DE

nerenÊrcn.

10. cúusuLA DÉcrirA-sÂNçoEsAo tNtsrRATtvAs

10.'l . Cometê infaçáo administativa nos t€rmos da Lei no 14.133/21 , de 202'1 a Contratada que:

10.1.1. lnexecuçáo lotal ou parcialmgnte qualquer das obrigaçôês assumidas em deconência da contratação;
10.1.2. Ensejar o retaÍdamonto da ex€q!ção do objeto;
'10.1.3- Fraudar na exêoução do contrato;
10.1.4. CompoÍtar-se de modo inidôneoi
10.1.5. Oometor k&Jde ftcal:

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contralada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima Íicará sujeita, sem

prejuízo da Íêsponsabilidadê civil e criminal, às seguintes sançÕes:

10.2.'1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos
para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatóíia de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode inexecuçâo
total do objeto;

,ffi ,iÊtilü§ô
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a mulla compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de Íorma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar ê impedimento dê contratâr com o órgáo, entidade ou unidadê administrativa
pela qual a Adminisúação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

10.3.4. lmpedimento de licitar e contrataÍ com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente
descredenciamenlo no Sistema de Cadastro Próprio da PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pêlo prazo

de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja pÍomovida e Ídilaçâo perante a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contrdada rassa!rcir a Conlratante
pelos pÍejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha soÍrido condenaÉo deÍinitiva por praticar, por moio dolosos, fraude Íiscal no recolhimenlo de
quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticádo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lic[ação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicaçáo de qualquer das penalklades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Conúatada, observaÍdo-se o procedimento previsto na Lei n0

14.133, de 2021 .

'10.6. A autoridade competente, na aplicação das sançõê5, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem @mo o dano Éusado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obdgatoriamente Í€glshadas no Sistema de CadastÍo Píóprio da Prêfeitura

Municipal de Afonso Cuntra/MA.

í1. CLÁUSUI-A OÉCtma pnmgm - RESCTSÃo

11.1. O presente Ísmo do Contrato podêrá ser rescindido nas hipóteses previslas nos arts. 137, 138 e 139

da Lel nq 14.133, de N21, úÍít as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sançôos aplicárrois.

11.2. É âúIissívêl e fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os Íequisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas es demais cláusulas ê condiçóes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expÍessa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão conlratual serão Íormalmenle motivados, assegurandese à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA Íeconhece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

1 1.5. O termo de Íescisão será precedido de RelatóÍio indicativo dos seguintes aspectos, conformê o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

&*p5
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_ PaÍa Íirmêza e vdi@dg do pacluado, o presênte Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual\7 
teor na presença dÉduas testemunhas para que suÍtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos clntraentes.

1 1.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11 .5.3. lndenizações e multas.

12. cr-Áusull DEcr A SEGUNDA - vEDAçôES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este TeÍmo de Contrato para qualquer operação Íinancêira;

12.í.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento poÍ parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos prêvistos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 307o, após consulta a CONTMTANTE.

13. cúusuLA DÉctuA TERCE|RA - Dos cAsos omrsgos.

'13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõês contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitaçõgs e contratos dministrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1Ô90 - Código de Deb€a do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. cúusuu DÉcrmA QUARTA - puBllcÂçÃo

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE proddenciar a publicação d€áe instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 14.133, d€ 2021.

,r5. cúusuu DÉcrtA outilTA - FoRo

15.1 . O Foro para soludonar os fl{lglos que decoíÍerem da execução dêste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho.Nêto - MA

AÍonso Cunha - MA, XX de XXP«X de 20Xx.

WENDEL PARANHOS LIMA OO VALE
SEcRETARIA ÍÚUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo E FINANÇAs

CONTRATANTE

ut itovo ÍEirpo oÊ uf,rÂo Ê pnoôEEsso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA
BANDA CLÂUDIO NEY E JULIANA LTDA

CNPJ/irF sob o no 54.421.738/0001-51
CONTRATADA
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ESTADO DO MARA.NHÃO
PREFEITURA MI;\ICIPAL DE AFONSO CT]NHA

Prrçr di CoDutridrdc,56 - C.ntro
CNPJr 0ó.06.655/0001-91

Ref..' Processo no 04712025

Requerente nos AuÍos: Agente de ContÍatação/PMAc

lnteressadoi Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Contratação Direta. lnexigibilidade. Favorável.

PARECER JURíOICO/PGM

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELATóRro:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício emitido pela Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, solicitando a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE

sHow ARTÍSTTCO DA BANDA CLAUDTO NEY E JULTANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS

DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHAJMA, EM 12 DE DEZEMBRO

D8 2025.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Estudo

Técnico Preliminar, Termo de Referência, Documentação e Proposta da Empresa, Justificativa para

lnêxigibilidade, Despacho do Prefeito Municipal, despacho do Agenle de Contratação, previsão

orçamentária para contrataÉo; parecer do Agente de Contração e minuta do contrato;

Por último, certiÍica-se que o Setor de Licitaçóes encaminhou os autos com Portaria que

nomeia o Agente de Contratações, para análise e parecer jurídico de acordo com Lei Federal no

14.133121.

É o breve relatório.

hafa ü Comrmidade, 56 - C€nEo
CN{l: 06.096.655/0001-9 I
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PREFEITI:RÀ Mt]NICIPAL DE AFONSO CI]NHA

Praçr dr Comuíid.da,56 - CenÍro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

/ ANÁLISE DA DEMANDA:

í. Consideracõeslniciais:

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXl, dispõe sobre a obrigatoriedade de a

Administração Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situaçÕes de

dispensa e inexigibilidade, gue constituem as hipóteses de contratação direta:

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçóes serão contratados mediante processo
dê licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de
pagamento, mantidas as condiçôes eÍetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A licitação pode ser definida como o meio através do qual a Administração contrata,

garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade,

impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos

da Lei n.' 14.133/93 (Lei de Licitações e Contratos):

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidadê, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interêssê público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
compeütividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de '1942 (Lei
de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Celso AntÔnio Bandeira de Mello definiu a licitaÇão, enfatizando os seus requisitos de

competição, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa:

E um certame que as entidades governamentais devem promover e no
qual abrem disputa entrê os interessados em com elas travar
determinadas relaçóes de conteúdo patrimonial, para escolher a
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na idéia
de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham

Praça da Comunidade, 56 - Ccnfo
CNPI: 06.096.655/0001-91
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os atributos e aptidões necessáraos ao bom
obrigações que se propõem assumir.l

2. Da Leqislacão aplicável à Espécie:

O procedimento licitatório em epígrafe deve-se aplicar a aft.74, inc. ll da Lei Federal no

14.133121e Decreto Municipal no 0112024.

3. Com Licitacão ou Licitacão lnexioível ou Dispensável?

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a

contratação dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação.

Com relação à distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de licitação,

basicamente, temos a lição de Lucas Rocha Furtado, para quem:

A diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside
no fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição entre
possíveis interessados, o que torna possível a realização de licitação.
Na segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição,
isso porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às
necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.2

Desse modo, torna-se importante entender o real sentido da interpretação que deve ser

levada a efeito quando se pretende fundamentar a contratação direta por inexigibilidade de licitação.

Assim, as lições do professor Ronny Charles, com a qual nos filiamos, apontam que:

",-.p"o'r\cumprimento das

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o

parâmetro interpretativo capaz de permitir ao aplicador do direito, a coneta

compreensão do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a

constatar, diante do caso concreto, a viabilidade de caracterizar, como

inexigível ou não, situações não previstas no elenco do artigo 74, que

sabemos, não é exaustivo.

I BANDEIRA DE MELLO. Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 2ó". ed. São Paulo: Malheiros Editores. 2009,p.492.
2 FURTADO. Lucas Rocha. Curso de Licitações e Conüatos Administrativos. 2 ed. rev. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 67.

haça da C,omunidade,56 - Cenho
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De fato, a inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade

portanto, observa-se que é impossível ocorrer a competição entre os licitantes, já que um dos

concorrentes irá reunir qualidades que o tornam único, conforme disposição expressa no rol

exemplificativo do artigo 74,capul, da Lei no 14.13312021, verbis "Art.74. É inexigívet a ticitação

quando inviável a competição, em especialnos casos de:"

Sobre o assunto destaca Marçal Justen Filho:

Mas há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o

desempenho artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o

melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um

artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se

inviável a seleção através de !icitação, eis que não haverá critério objetivo

de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado

para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a caracterização

da inviabilidade de competição.

Com efeito, e fácil notar que é a individualidade da produção artística que irá caraderizar

a inviabilidade de competição, logo, a ausência de critério objetivo paÊ a seleção do objeto que

atenda de maneira satisfatoria o interesse público pretendido.

Dessa forma, o permissivo legal que fundamenta a possibilidade de contratação direta

de artistas por meio de inexigibilidade de licitação está disposto no artigo supramencionado, mais

especificamente, no inciso ll, nos seguintes termos: "ll - contratação de profissional do setor

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;"

Em vista disso, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do que citado

acima: 1) que o profissional seja de qualquer setor artístico; 2) pode ser contratado diretamente ou

através de empresário exclusivo, e; 3) deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

Nessa esteira, verificou-se que a contratação da BANDA CúUDIO NEY E JULIANA,

objeto do presente parecer, é totalmente viável, uma vez que a mesma é profissional renomada do

setor artístico, sendo considerada banda consagrada pela crítica e pela opinião pública. Ademais,

apesar de não ser contratada diretamente, a mesma possui declaração de exclusividade,

devidamente formalizado e reconhecido em cartório, com a empresa, que ora se pretende contratar,

BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.42L738/0001-51,

conforme o bojo dos autos.

Praça da C.omunidade, S6 - Centno
CNU: 06.096.655/000 1-9 I
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Além disso, importante Írisar que, consta nos autos justificativa de preço da contratação,

a qual Íicou demonstrado que o valor apresentado em proposta se encontra compatível com o de

mercado, de acordo com notas fiscais anexas, assim cumprindo com o disposto no artigo 23, § 4',

daLein. 14.11312021.

Dessa forma, resta demonstrado que é possível a Administração optar pelo procedimento

de lnexigibilidade de LicitaÉo, previsto no art. 74,ll, da Lei 14.133121, para contratação da referida

empresa.

4. Da ilinuta do Contrato

Observa-se que o Agente de Contratação juntou Minuta de Contrato. Sobra tal Minuta,

tem-se o aÉ. 92 da Lei no. 14.133121, no qual Íaremos uma comparação entre os requisitos contidos

nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pelo Agente de Contratações/PMAC. Senão

vejamos:

Art. 92. São nêcessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;

ll - a vinculação ao êdital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

lll - a legislação aplicável à êxecução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efêtivo
pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso! e o
prezo para liquidação e para pagamênto;

Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação ê recêbimento dêfinitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classiÍicação Íuncional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

haça à Comunidade, 56 - Cenho
CNfl: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE AFONSO CTJNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Leie nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ ío Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão
conter cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratua!, ressalvadas
hipóteses dos incisos de I a lll do presente parágrafo:

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas

estabelecidas na Lei Federal.

5. ConsideracõesFinais

Há nos autos Ofício supracitado, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

Documentação e Proposta da Empresa, Justificativa para lnexigibilidade, Despacho do Prefeito

Municipal, despacho do Agente de Contratação, previsão orçamentária para contratação; parecer do

Agente de Contração e minuta do contrato;, estando assim, devidamente instruídos os autos, a

contratação pode ser viabilizada através da contratação direta, na modalidade inexigibilidade de

licitação, arl.74,ll, Lei Federal no 14.1 33121.

Dtspostttvo
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Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se oor oDinar neste parecer

que, é possível autorizar a contratação por lnexigibilidade (arl.74, //, da Lei 14.133121).

É o parecer. Sub Gensura.

ENclnnxlMENTo:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação.

Afonso Cunha/MA, 06 de NOVEMBRO de2025.

JOSE DIEGO LEAL Assinado deforma disital-- poÍJOSE DIEGO LEAL

SELES:Q 1 7 21 17 93 sELES:or 72r r7e33o

30 laf<'s 
2o2s'1 I '06 r 6:3s:ao

JOSÉ DI/ÊGO rEA[ SELES
PGM.AC/MA

Poftarta 89/2024

haça de Comrmidade, 56 - Ceuu,o
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NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
DÉGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

PORTARIA Í{O Oí 0'2025 GAB. PREF.
AC'MA

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
PROCUMDOR GERAL, para exercêr a
funçáo: PROCUMDOR GEML o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Atl. 2o - Os eÍeitos desta portaria
v retroagem a 01 dejaneiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e oJmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA ]\IO 011/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOilIEIA AO CARGO DE
COORDENADORA DE
ENFRENTAMENTO A VloLÊNClA
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIÍUIA
ARAUJO, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgánica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a funÉo:
COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
À VIoLÊNCA coNTM AS MULHERES, a
SÍ.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Aí.. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contÉno.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DIARIO OFICIAT
Município de Afonso Cunhq n-Y

§ 
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Poder ExecutivoI totçÃo: ne c73, aFoNso CUNHA/MA - eU|NTA-FEIRÂ, 09 DE JANEtRo DE 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

RATIFICACÃO

PROCESSO Am. N. o 047/2025

INEXIGIBILIDADE N" 006/2025

OBJETO: CONTMTAÇÃO D-E APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANOA CLAUDIO NEY E
JULIANA EM COMEMORAçÃO AOS FESTEJOS DE SANTA LUZIA, PADROEIM DO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA,/MA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

AiiPARO LEGAL: Art. 74, ll, da Lei 14.133121 e Decrelo Municipal no 0112024.

DOTAçÃO ORçAÍUENTÁRIA:

UNIDADE ORçATENTÁRIA
O2.IOí7 - SECRETARIA UIiIICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE

PROJ/ATIVIDADE
13.392,0008 2037 - tlanutenção da Sec.ilun. de Cultura e Juventude
13.392.0008 2040 - ilanutenção das Festividades Religiosas

ELEMEI{TO/DESPESA
3.3.90.39.00 Outros Soruigos do TercêiÍos Pessoa JuÍidice

FOI{TE DE RECURSO
R.PRÓPR|OS/TR|BUTOS, FP , tC S ESTADO, IPVA, SNA, lCüS DESONEMÇÃO, DEMATS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTAOUASUDESMAIS TRANSFEREI{CIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMEl{DAS ESTADUAIS/FEDERAIS.Ei'EI{DAS ESPECIAIS'PIX

RATIFICO a ContÍatação Oireta por lnexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso ll,

do artigo 74, da Lei no 14.13312021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do

objeto acima especiÍicado com a empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIAI{A LTDA inscrita no

CNPJ/MF sob o no 54.421.738/0001-51, sediada na Avenida Washington Soares, n" 55, 516, Bairro

Edson Queiroz, CEP 60.811-341, Fotlalezal0E, doravanle denominada CONTRATADA, neste ato

representada por JULIANA iTARTINS DE ARAUJO t[AlA, inscrita no CPF no 024.760.653-74 e RG no

2003009010330 - SSP/CE., no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com prazo

de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

Afonso Cunha/MA,07 de novembÍo de 2025.

o*Üt
rf

il,1,/-Àoi-"11'l,
WENDEL PARAIiIHOS LITIA DO VALE

SECRETARTA DE u rcrpAL DE ADM|NTSTRAçÂo E FmANçAs

uit Novo rEMPo oE u tÀo E pBocBEsso



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-9t

EXTRÂTO DE RATIFICACÂO. PROCESSO ADi'. N. " 04712025. INEXIGIBILIDADE N' 006/2025.
@RESENTAÇÃoDESHowARTíSTIcooABANDACLAUDloNEYE
JULTANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTA LUZ|A, PADROETRA OO MUNTCíP|O DE
AFONSO CUNHIJMA, EM 12 DE DEZEMBRO OE 2025. AMPARO LEGAL: Art. 74, ll, da Lêi 14.133121
e DecÍeto Municipat no o'tt2024. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: UNTDADE ORÇAMENTÁR|A 021017 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE PROJ/ATIVIOADE 13.392.0008 2037
Manutenção da Sec.Mun. de Cultura e Juventude 13.392.0008 2040 - Manutenção das Festividades
Rêligiosas ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica FONTE
DE RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA. SNA. ICMS OESONERAÇÃO.
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASYDESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PlX RATIFICO a
Contratação Direta por lnexigibilidadê de Licitação, respaldada no inciso ll, do artigo 74, da Lei no

14j3312021 e AUTORIZO, nos teÍmos do Parecer Jurídico, a contrataÉo do objeto acima especiÍicado
com a empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no

54.421.738/0001-51, sediada na Avenida Washington Soares, n'55,516, Baino Edson Queiroz, CEP
00.811-34'1, FonalezalCE, doravante denominada CONTRATADA, nesle ato representada por JULIANA
MARTINS DE ARAUJO MAIA, inscrita no CPF no 024.760.653-74 e RG n" 2003009010330 - SSP/CE.,
no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Íeais), com prazo de vigência de contralo
12 (dozel meses, a conlar da assinatura do contrato. AÍonso Cunha/MA, 07 de novembro de 2025.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

@:$ui,t 0v0 ÍÊt p0 oE uiltio E pnocrEsso
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EXTRATO OE ERRATA DE CONTRATO n'085/2025... ..,..

EXTRATO DE RATIFICAçÃO

PERIODICIDADE

Todas as edi@es são geradas diariamente, com exceÉo aos sábados, domingos e íeriados.

ACERVO

Todas as edlções do Diário Oficial encontram-sê disponíveis na forma eletrônica no link https://aÍonsocunha.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro pÉvio.
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EXTRATO DE ERRATA DE CONTRATO n'085/2025 - Pregão

Eletrônico no 005/2025. A Preleitura Municipal de Afonso Cunha - MA,

comunicÍr errata na publicação de extrato de contrato no 085/2025,

publicado no Diário Oficial MunicÍpio de AÍonso CunhaiMA, no dia 28 de

outubro de 2025, VOL. Vl - No 0673/2025 - 28 OE OUTUBRO DE 2025,

pá9. 06. Onde se lê: VALOR CiLOBAL: R$ 138.307,04 (cento e trinta e

oito mil, trezentos e sete reais e quatro centavos). Agora lê-se: VALOR

GLOBAL: R$ 139.508,25 (cento e trinta e nove mil quinhentos e oito

reais e vinte e cinco centavos). Afonso Cunha - MA, 07 de novembro de

2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de

Educaçâo.

ldentifi cador: 2552-Í5c7 c27 0b3927993e 1 70057 2430ú4de25d553201

EXTRATO DE RATIFICAçÂO. PROCESSO ADil. N. o 017n025.

|NEXIGIBIL|DADE N. 006/2025. OBJETO: CONTMTAÇÃO DE

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CLAUDIO NEY

E JULTANA EM COMEMORAç;ÁO AOS FESTEJOS DE SANTA LUZIA,

PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, EM ,I2 DE

DEZEMBRO DÉ2025. AMPARO LEGAL: Art.74,ll,daLei 14.133121 e

Decreto Municipal no 0il2\24. DoTAÇÂO ORÇAMENTÁRA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E JUVENTUDE PROJ/ATIVIDADE 13.392.0008 2037 -
ManutenÉo da Sec.Mun. de Cultura e Juventude 13.392.0008 2040 -
Manutenção das Festividades Religiosas ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica FONTE DE

RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA,

SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PIX

RATIFICO a Contrataçáo DiÍeta por lnexigibilidade de Licitaçáo,

respaldada no inciso ll, do artigo 74, da Lei no l4.13312021 e

AUTORIZO, nos termos do Parecer JurÍdico, a contratação do objeto

acima especificado com a empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no U.421.73U0001-51, sediada na

Avenida Washington Soares, n" 55, 516, Baino Edson Queiroz, CEP

60.811-34í, Fortaleza/CE, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por JULIANA MARTINS DE AMUJO MAIA,

inscrita no CPF no 0X4.7X0.6X3-7X e RG no X00X00X0X03X0 -
SSP/CE., no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato. Afonso Cunha/MA, 07 de novembro de 2025.

WENDEL PARANHOS LIMA EIO VALE. SECRETARIA DE MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ldentificador: 3962-3Íbe6baa64 1 ac9590'Í d 1 í e6ú839çl92a4d1 4f24

n uNtciPro CUNHA. MA

OFIClAL

EXTRATO DE ERRATA DE

DE RATIFICAÇÃO

DÉRlo oFrcrAL lMuNrcipro DE AFoNso CUNHA - MA
voL. vl - No 0681t2025 - 07 DE NOVEMBRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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CoNTRATO No 09/2025
PROC. AOi't. N" 0171202s
tNEX|GtBtLtDADE - 006/2025

COi{TRATO DE FORNECIiIE]iITO QUE ENTRE SI GELEBRAIYI O
MUiIICIPIO DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AD TINISTRAçÃO E FINAilçAS E A EMPRESA
BANDA CLAUDIO NEY E JULIAT{A LTDA, NA FORMA ABAIXO:

o MUN|CÍP|O DE AFOI{SO CUNHA/MA, arravés da SECRETARTA UUN|C|PAL OE ADMTNTSTRAçÃO E
FINAI{çAS, sob no dê CNPJ n" 06.096.655/0001-91, neste ato representado(a) pelo(a) WENOEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 00004'Í6302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF n"
005.'121.663-90, doravante denominada CONTRÂTANTE, e a empÍesa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.421.738/000í-51, sediada na Avênida Washington Soares, n" 55,
516, Bairro Edson Queiroz, CEP 60.811-341, Fortaleza/CE, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato reprêsentada por JULIANA MÂRTll{S DE ARAUJO ÍllAlA, inscrita no CPF n" 024.760.653-74 e RG no

2003009010330 - SSP/CE, RESOLVEiI celebraÍ o presente ContÍato decorrente de contrataÉo direta na
modalidade INEXIGIBILIDADE N". 006/2025- CPUPMAC e do PROCESSO ADMII{ISTRATIVO N. 047/2025-
com fundamento da Lei no 14.í33, dê 1o de abril de 2021 e na Lei no 8.078, dê 1990 - Código de Dêfêsa do
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

1. CúUSULA PRIMEIRÂ - OB.'ETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato coNTtlATAÇÃo DE APRESENTAçÀO DE SHOW
ART|STICO DA BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA E}t COíIIEMORAçÃO AOS FESTEJOS DE SANTA
LUZIA, PADROEIRA DO MUNICIPIO DE AFONSO CU HA/MA, Ei' í 2 DE DEZEMBRO DE 2025, CONfOTME

especificações e quantitativos estabelecidos em Têrmo dê Refêrência.

1.2. DiscriminaÉo do objetol

ITEM DESCRTçÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Show arlístico da Banda

Claudio Ney e Juliana
Serviço 01 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

2. GúUSULA SEGUNDA - UGÊNC|A

2.1. O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contreto, podendo sêr pronogado conforme art. 106 da Lei n0 '14.'Í 33/21 .

3, CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Ri 150.000,00 (cento e cinquenta mil êais).

3.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscâis ê
comêÍciais incidêntes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4. cúusuLA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.í.As despesas decoÍrentes desta contrataÉo estão pÍogramadas em dotação orçamentária p[ópria,
prevista no orçamento do Município, na classiÍicaçâo abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

021017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE

PROJ/ATIVIDADE

13.392.0008 2037 - Manutênçáo da Sêc.tlun, de Cultura e Juventude

í3.392.0008 2040 - tlanutenção das Fêstividadês Rêligiosa§

ELEMEI{TO'DESPESA

3.3.90.39.00 OutrG Sêrviços dê Têrcêiros P6soa JuÍídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, ST{A, ICMS DESONERAçÂO, DEMAIS
CONVENIOS FEDERÂIS /ESTADUASI/DESÍIIAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERÂIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS'PIX

5. CúUSULA OUIl{TA - PAGATEI{TO

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante TransÍeÍência
Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada - Agência: 1268, Conta CoÍÍente: 93757-8, Banco lteú

- Pix: contratosclaudioneyêjuliana@rsspÍoducoês.com,bÍ. Tendo êm vista a natureza do objeto, será

realizado o pâgamento de 50oÁ (cinquênta por cento) non ato de assinaturâ do contrato e os outnos
50% no dia da aprcsentaçâo, levando em consideração as características do objeto, como reserva de
agenda para apresentaÉo artística, conforme previsáo êm Termo de Referência, mediante a apresentação
da competente Nota Fiscal ou Fatura e demais documentações.

5.2. A CONTRATADA dêverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaçâo de pagamento, assinada e
carimbada pelo representanle legal da empresa em papel timbrado, conlendo o no do processo licitatório, as
informaçôes para crédito em conta conente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitidâ sem rasura, em leka bem legível,
juntamênte com ópia do contrato, cópia da nota de empenho como lambém as demais cerlidÕes atualizadas:
CeÍtiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS, Certidão de
Débitos TÍabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Prêvidência Social - CND, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgáos
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da PÍocuÍadoria Geral da Fazênda Nacional, e certidóes
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.3. Como condiÉo para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá mantêr as mesmas
condiçóes de habilitaçáo;

5.4. O recebimento não exclui â responsabilidade da ContÍatada pelo perfeito desempenho do

equipamento fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detecladas quando da utilização do
referido equipamento;

5.5. A nota Íiscâl/fâtuÍa deverá ser emitida pela própria Contratade, obrigatoriamente com o número de
inscriÉo no CNPJ, constante da Nota de Empênho e do Contralo, não se admitindo notas Íiscais/faluras
emitidas com outro CNPJ, mesmo dê Íiliais ou da maúiz.

ü1, f,oYo tErpo ot u io I proatt3to
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,$ESTADO DO MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHAI

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçOES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 e seguintes da Leino 14.133,

de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.4. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTrMA - DA EXECUçÃO DO OBJETO

7.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços referidos no Termo de Referência, cujo prazo de
execução dos seruiços seÉ dia 12 de dezembro de 2025 em Praça Pública no Município de Afonso
Cunha/MA a paÉir das 23h, devendo o show ter duração de í:30h (uma hora e trinta minutos),
confome proposta.

7.2. As demais condições são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCh.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCALTZAÇÃO

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔeS OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCtA.

í O. CúUSU LA DÉCIMA. SANçÔES ADilITNTSTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14J3321, de 2021 a Contratada que:

10.1.í. lnexecuçãototalouparcialmentequalquerdasobrigaçôesassumidasemdecorrênciadacontratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.'1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3. 1 . Multa compensatória de 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
totaldo objeto;

10.3.2. Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

m* xsr,§ rtlr$§ st t**rig r r§I&Güt§
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contraler com o óÍ9ão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pêlo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o crnsêquenle
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de alé cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação peranle a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sêmpre que a Contratada ressarcir a Contralanle
pêlos prejuízos causados:

10.4. Tembém Íicam sujeitas às penalidades da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condêneÉo definiliva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquêr tributos;

10.4.2. Tenha pÍaticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidadês previstas realizar-s+á em pÍocesso administrativo que

assegurará o contraditório ê a ampla dêfesa à Contratada, obseÍvando-se o procêdimento prêvisto nâ Lei no

14.133, de 202'1.

'10.6. A autoridadê competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do inÍrator, o caráter educalivo da pena, bem como o dano câusado à Administração, obseÍvado o princípio

da proporcionalidade.

10.7. As penalidades seráo obrigaloriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCIUA PRI EIRA - RESCISÃO

11.1. O presente TeÍmo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótesês previstas nos arts. í 37, 138ê'139
da Lei no 14.133, de 2021, @m as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sançÕes aplicáveis.

11.2. É admissível a fusâ0, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoâ jurídicâ, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÉo exigidos na licitaÉo original;

sejam maniidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; não haja prejuízo à êxecução do objeto
pactuado e ha.ia a anuênciâ expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

I '1.3. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente molivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTMTADA reconhece os dirêitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lêi n" 14.133, de 2021 .

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o caso:

1 1 .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. RelaÉo dos pagamentos já êfetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizaçÕes e muttas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

12. CúUSULA DÉcIuA SEGUNDA - VEDAÇÔES

'12.1. É vedado à CONTRATADA.

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opeÉçáo Íinanceira;

12.1.2. lnterÍomper a execuÉo contratual sob alegaÉo de inadimplêmênto por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A SubcontÍatação total, sendo peÍmitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE.

í3. CúUSULA DÉC|UA TERCETRA - DOS CASOS OM|SSOS.

13.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í33, de 2021 e demais noÍmas gerais de licitaçÕes e contÍatos administrativos ê, subsidiariamente,
sêgundo as disposições contidas na Lêi no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - PUBLICAçÂO

14.'1. lncumbiÍá à CONTRATANTE providenciaÍ a publicação deste instrumento, por eÍrato, no Diário

OÍicial do Município, no prazo prêvisto na Lêi no 14.133, de 2021.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionaÍ os litígios que decorrerem da execução deste Têrmo de Contrato sêrá o da

ComaÍca de Coelho Neto - MA.

Para Íirmeza ê validade do pacluado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos êfeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

WENOEL

PARÂNHO5 LIMA

DO

VALEOo5l2r 66390

AÍonso Cunha - MA, 11 dê novêmbro de 2025

WEÍ{DEL PARANHOS LIXIA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FIT{A1{çAS

CONTRATANTE

BANDA CLAUDIO NEY Âsií.do de íomà dietàr poÍ
3ÁNDACLÁUOIO NEY E ]I]LIÂI{A

E JULIANA
LTDA:54421 73800015I oôdos 2025 rr r r 1305 53 o3 0o

JULIANA MARTINS DE ARAUJO MAIA
BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA

CNPJ/MF sob o no 54./í2í.738,000í -51
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
URA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

.ú

ô$'t
EXTRATO DO CONTRATO No 09712025. REF.: Processo no 047/2025 - PARTES: MUNICíP|O
DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS e a empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob
o no 54.42't.738/000í-51. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW
ARTíST|CO DA BANDA CLAUDTO NEY E JULIANA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE
SANTA LUZII\, PADROEIRA DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, EM 12DÉ.DEZEMBRO
DE 2025 - VALOR GLOBAL: R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais). - ASSINATURA
DO CONTRATO: 12.11.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA. UNTDADE ORÇAMENTARTA
021017 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE PROJ/ATIVIDADE
13.392.0008 2037 - Manutençâo da Sec.Mun. de Cultura e Juventude'13.392.0008 2040 -
Manutenção rlas Festividades Religiosas ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO R.PROPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS
ESTADO, rpVA, SNA, |CMS DESONERAÇÃO, DEMATS CONVENTOS FEDERATS
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PlX. VIGÊNClA: 12 (doze)meses contados da
assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e suas alterações - SIGNATÁR|OS:
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e JULIANA MARTINS DE
ARAUJO MAIA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 12 de novembro de 2025. WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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EXTRATO pE TERilO pE ApJUDTCAçÃO. CONCORRÊNC|A

ELETRÔNrcA Nc oO4/2025. Processo Administrativo: No 038/2025.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE

CRECHE PRÉ.ESCOLA - TIPO 2 NO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHA/MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO í0097

VINCULADO A CONVÊNIO COM O FUNOO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. A Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha/MA, por meio dâ Secretária Municipal de Educa$o,

Daguimar Gomes da Costa, no uso das atribuições que lhes sáo

conferidas pelo artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.133/2021, após

apresentação de proposta e habilitação do licitante conconente da

Conconência Eletrônica no 004/2025, resolve ADJUDICAR o objeto

acima especificado a empresa FORTE ENGENHARIA E SOLUCOES

LTDA, inscrita no CNPJ no 38.167.7420001-89 sediada à Rua 07, no 08

Quadra 03, Baino Planalto Vinhais ll, CEP 65.074-862, São Luís/MA,

pelo valor global de R$ 1.388.84,l,81 (um milhão trezentos e oitenta e

oito mil oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos).

Afonso Cunha/MA, 30 de outubro de 2025. OAGUIMAR GOMES DA

coSTA.SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO.

ldentifi cador: 2590-35a99ceb'l 646a929b9e3f 1 0c36df49c9e7e37297

EXTRATO DE TERilO OE ADJUpICAçÃO. COI{CORRÊNCn

ELETRÔNGA N' 005/2025. Processo Administrativo: No 039/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE

ESCOLA DE SEIS SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÁ/MA,

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO 169564 VINCULADOAO

CONVÊNIO NO 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO - FNDE. A Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha/MA, por meio da Secretária Municipal de Educação,

Daguimar Gomes da Costa, no uso das atribuições que lhes sáo

conferidas pelo artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.133/2021, após

apresentação de proposta e habilitaÉo do licitante conconente da

Conconência Eletrônica no 005/2025, resolve ADJUDICAR o obieto

acima especificado a empresa FORTE ENGENHARIA E SOLUCOES

LTDA, inscrita no CNPJ no 38.167.74210001-89 sediada à Rua 07, no 08

Quadra 03, Baino Planalto Vinhais ll, CEP 65.074-862, São Luís/MA,

pelo valor global de R$ 844.562,39 (oitocentos e quarenta e quatro mil

quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos). Afonso

Cunha/MA, 30 de outubro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ldentifi cador: 2590-O2dd'l eÍ17 I c60fc1 8f65034ft fea51 1 671 5'l 88f 1

EXTRATO pE TERTO DE HOHOLOGA9ÃO. CONCORRÊNCIA

ELETRÔNGA No 00í2025. Processo Administrativo: No 038/2025.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÂO DE

CRECHE PRÉ-ESCOLA - TIPO 2 NO MUNICÍPIO DE AFONSO

CUNHA/MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO 10097

VINCULADO A CONVÊNIO COM O FUNDO NACIONAL DE

DESETIVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE.Em face dos elementos

constantes no proc€sso administraüvo em epÍgrafe, e, considerando a

legalidade e validade dos atos praticados no certam€, HOMOLOGO,

nos termos do artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.13312021, o

procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA No Oo4l2o25, em favor da empresa FORTE

ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ no

38.167.74210001-89 sediada à Rua 07, no 08 Ouadra 03, Baino

Planalto Vinhais ll, CEP 65.074-862, São Luís/MA pelo valor global de

R$ 1.388.841,81 (um milhão trezentos e oitenta e oito mil oitocentos e

quar€nta e um reais e oitenta e um c6ntavos), produza seus efeitos
jurídicos. Afonso Cunha/MA, 31 de outubro de 2025. DAGUIMAR

GOMES OA COSTA. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ldentifi cador 2590jee23084e7c75048 1 b I d5Ocl 2240deea41 aú52

EXTRATO pE TERro pE I{oTOLOGAçÃO. CONCORRÊNC|A

ELETRÔNrcA N' 00í2025 Processo Administrativo: N" 039/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÂO DE

ESCOI-A DE SEIS SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÁ/MA,

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO 169564 VINCULADO AO

CONVÊNIO NO 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE

DESEN/OLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE. Em face dos

elementos constantes no processo administrativo em epígraÍe, e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame,

HOMOLOGO, nos lermos do artigo 7'1, lV da Lei Federal no.

14.13312021, o procedimento licitatório na modalidade

coNcoRRÊNclA ELETRÔN|oA N" oo5/2025, em íavor da empresa

FORTE ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ no

38.167.7420001-89 sediada à Rua 07, no 08 Quadra 03, Baino Planalto

Vinhais ll, CEP 65.074-862, São LulíMA, pelo valor global de R$

U4562,39 (oitocentos e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e

dois reais e trinta e nove centavos), produza seus efeitos jurídicos.

Afonso Cunha/MA, 31 de outubro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA

cosTA. SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

ldentifi cador: 2590-2úd933876c59947e448793 1 5d5408068d3e5c9b

EXTRATO OO CONTRATO No 097/2025. REF.: Processo no 04712025 -

PARTES: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA (MA), atraves da

SEoRETARTA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS e a

empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA inscrita no

AFONSO CUNHA. MA

OFICML

EXTRATO DE TERMO IDE ADJUDTCAÇÃO . CE 004-2025

EXTRATO DE TERMOIDE ADJUDTCAÇÃO - CE mÍ2025

DrÁRlo oFtcrAL I MuNrcipro DE AFoNSo CUNHA - MA
voL. vl - N. 06&u2025 - 12 DE NOVEMBRO DE 2025
tsst{ - xxxx-xxxx

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO. CE OO5-2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 097/2025

C€RTIFICADO www.afonsocunha.ma. gov.br EXECUTTVO 214E COM CARIMBO
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CNPJ/MF sob o no 54.42í.738rO00í-51. OBJETO: CONTMTAÇÃO DE

APRESENTAÇÃo DE sHow ARTlsrco on BANDA cLAUDro NEy E

JULIANA EM coMEMoRAÇÃo AoS FESTEJoS DE SANTA LUZIA,

PADRoEIRA Do MUNICÍPIo DE AFoNSo CUNHNMA, EM 12 DE

DEZEMBRO DÉ 2025 - VALOR GLOBAL: R$ í50.000,00 (cento e

cinquenta mil reais). - ASSINATURA DO CONTRATO:12.1'1.2025.

DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A. UNTDADE oRÇAMENTÁRIA o2toi7 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE

PROJ/ATIVIDADE 13.392.0008 2037 - Manutenção da Sec.Mun. de

Cultura e Juventude 13.392.01108 2040 - Manutenção das

Festividades Religiosas ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica FONTE OE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS

DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS

ESPECIAIS/P|X. vlGÊNCn: n2 (doze) meses contados da assinatura

do contrato - BASE LEGAL'. Lei no '14.13312021 e suas alteraçÕes -
\z steuetARros: WENDEL pARANHos LIMA Do VALE peta

CONTMTANTE e JULIANA MARTINS DE AMUJO MAIA, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 12 de novembro de 2025.

WENDEL PARANHOS LIMA, OO VALE. Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

I dentificador: 2590-cddad0ab27c4d058cdcÍee06393f2de3f837c51 3

MUNICiPIO AFONSO CUNHA. MA
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Todas as ediçõ€s do Diário oficial encontram-se disponlveis na Íorma eletrônica no link https://afonsocunha.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
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PORÍARIA N' í 3í2025 GAB. PREF. AC/[A

DISPÔE SOBRE A t{OfEÂçÃO DE FISCAL DE CONÍRAÍOS
AD INISTRATIVOS NO ÂflBlTO OA SECRÉÍARIA HUNICIPAL DE

aD ll{tsTRAçÃO E FTNANçAS DE AFONSO CUI{HA,/ A.

O PREFEÍTO IUNICIPAL OE AFONSO CUI{HA, ESTADO DO

llaRANHÃO, PEORO FERREIM EDEIROS, o uso das atibuiÉes
lsgais qúo lhs coníere a Lei Orgânica Municipal, e considêíando o

disposto nos ârtigos 117 a í21 da Lei Fed€ral no 14.133, de 1'de abfll

de 2021, bêm como as orientaçô€s do Tribunal de Conlas da União

ffCU) e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo ffCgMA), no

sêntido de ass6gurar a €Íetiva fiscalizaÉo da exec!Éo dos contrâtos

administrativos, RESOLVE:

Art. l' Nomear o Sr. CLAUDIO AFONSO GOMES oUARTE, de CPF n'
4X7.7X3.8X+34, lotado na Sêcretaria Municipâl de âdminisfação ê

fnançâs. para gxercer a função de Fiscãl de lodos os confatos

administrativos frmados no âmbito da Secretada Municipal de

AdminiírâÇão ê Finanças dê Abnso CunhaúMA, abrangêndo contratos

de íomeciÍn€nto de b6ns, prostâção dg ssNiços, obras ê demais

avenças administrâüvas. durant6 sua vigància.

Aú ? Comp€te ao Fiscal d6 Contratos acompanhar, supeNisionar €

fscalizar, de forma permanênte e ef'câz, a erecução contlafual,

obs€Nando o cumprimento das cláusulas âveoçadas, a regularidade da

prostaçáo dos s€rviços ou Iomêcimênto, êmitindo relatódos e

@municando prontamente à autoridade supsrior quai§quêr fatos que

compromêtam a boe €xêcuÉo do obiêto.

A.t 3'A fiscalizaÉo devê obsêryar os princlpios da lêgalidado,

efciência, economicidad€, publicidadê e re§ponsâbilidade, conforme

previsto na Leino 14.133/2021 € nas dirárizes de govemanç3 contÉtual

estabelêcidas polo TCU ê TCE/MA.

AÍt.,ao O nomeado respond€ pglos atos que prattcar com dolo ou culpa

no ererclcio da tunÉo, s€m pr€juizo dâ responsabilidade solidána dos

ggstores e dêmais agentos públicos envolvidos na exêcuÉo contratual.

A.t,5o Os 6leitos desta poÍtaria rêtÍoaggm a 01 de janêiro de 2025

rêvogadas âs disposiçôês êm contrário.

Dê-s€ ciência, publique_sê ê cumpEl_se.

Gabingte do Prêfeito Municipal de Afonso Cunhá (MA), 15 de maio de

2ó25.

PORTARIÂ I{' 1 36/2025 GAB. PREF. AC/XA

D§PÔE SOBRE A t{O EAçÀO DE FISCAL DE CONTRATOS

AD INISTRATIVOS NO Â[B|TO DA SECREÍARIA Í{UNICIPAL DE

OBRAS E INFMESTRUTURÂ DÊ AFOI{SO CUI{HA,iIA.

O PREFEITO IUI{ICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTAOO OO

IARA HÃO, PEDRO FERREIRA EDÉROS, o uso das arribuiÉes

legais quo lhe confere a Ler Orgânicâ Municipal, ê considêrando o

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Federal n' 14.í33, de 10 d€ abril

de 2021, hem como as orientações do Tribunal de Contas da União

CrCU) Ê do Tribunal d6 Contas do Estâdo do Maranhão (TCUMA). no

sentido de assegurar a êf6tivâ fiscalizaçáo da €x€cuÉo dos contrâtos

administretivos, RESOLVEI

Art. 1o Norneãr o Sr. FABIO ALVES VlElRA, de CPF n'
9X5.8X8.5X104. lotado na Sêqotaria Municipâl de Obras e

lníraostruturá, para exerc€r a funÉo de Fiscal de todos os conkatos

êdministrativos frmâdos no âmbito dâ Secretária Municipal de Obras e

lnfi'aêstÍuturà de Aíonso Cunh€/MA, âbrengêndo contratos de

fomocim€nto dê bens, prestação de sêrviços, obras ê d€mais avenças

administrativas. durante sua vigôncia-

Art ? Competê ao Fiscál de Contr"atos âcompanhar, supervisionar €

fscâlizar, dê forma permânente e eficaz, a êxecuÉo contratuâ|,

obs€rvândo o cumprimento des cláusulas av€nçadas, a regularidadê da

píestaÇáo dos sgrviços ou fomgomênto. ohitindo rêlatónos e

comunicándo prontrâmênto à autoridade supeíior quai§quer íatos que

compDmotam a boa execuÉo do objeto.

Art 3'A frscalizaÉo deve obsêrvar os pdncÍpios da legalidade,

êfciânciâ, oconomicidade. publicidade ê rêsponsâbilidade, conlórme

previsto nâ Lêino 14.133/2021 o hâsdirêtriz€s dê govemança contratual

estabolecidas p€lo ÍCu ê TCE/MA.

Aí. 4' O nomgado respond€ p€los âtos que praticár com dolo ou culpa

no oxercÍcio da tunÉo, sem prejulzo da responsebilidade solidária dos

gestorês e demais agentgs públicos onvolvidos na execuÉo contrâtual.

Art f Os êfeitos desta poítaria retroagêm a 0'l dê ianeiro de 2025,

revogâdas as disposiçô€s êm contrário.

Dê-se ciênoa, publiquê-sê e cumpra-s€.

Gabanêtê do Prêfêilo Municipal dê Afonso Cunha (MA), 15 de maio de

2025.

PEDRO FERREIRA IIEDEIROS

PísíEito munlciP.l

ldentif cador 20'lo-4720bdíofe16b2b55Íecc704be921 9551 886a64

PEDRO FERRÊIRÂ iiEDEIROS

Proí€lto Municipal

ldênti6cãdor 2OOg-4êdl 909€1 241 53dde90d40789ê993235503d8gce
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